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Anexo 1

TERMO DE REFERÊNCIA
OBJETO saL'eçÃO Os M.E.1'_.HOR P1tOPOsTA A'1¬aAves On aeO1s'1¬aO Os 1>a.acOs PARA A
Futuna Aqtnstçao 1~«tAOu1nAs/aaaaAMnnTAs MANuArs, att:rt1ucAs E A cOMaus't*tvnr
mas uso OasTA At1*1:'Aat;:¿UIA AuittL1A1vOO ia Aoititziuvno NA cO1×1FscçÃO, NLANUTENÇÃO
E INSTAJQAÇÃD DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E I-IC=lUZDN'I`AI, DE TRÂNSITO IMPIQANTADAS E
NOVAS A SEREM II"~IST1U_.AlÍ).PlS, SOB RESPDINISAÍHIIQIDÁXDE DA AUTARQl.ll1\ 'MUNICIPAL DE
T1tÃ1×1:sI*t'O OE MORADA nova.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote;
FORNECIMENTO: Por demanda;
ÓRGÃO GERENCIAOOR OA Anvz Auta.-.aaa Malitzipa se 'iuzsszàaa
LI CITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITA1"~I'l`E: Pessoa_]uridica tiue participa desta licitação;
I-IABILITAÇÃO: Ver-ificação atualizada da situação juridica, qtialificação tecnica e economico-Ii11anceii'a e
reg-ularitladc fiscal que seja ei-tigida neste edital, CIO vencedor da fase de proposta de preços;
ADJUDICATÁ RIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, ir qual sera adjudicado O seu objeto;
CÚNTR_ATAI'\Íl'1'E: U Municipio de MCIRÁDA NQVA que É signatário do instrumento contratual;
CÚNTRÀTADA: Pessoa j'L1rid.ica ã qual foi adiudicado o objeto desta licitação, c É sigtiataria Clo contrato com a
Administração Pública;
PREGDEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará
os proceditnentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de babi.l.itação, abertura, condução
dos procedimentos relativos aos lances c a escolha da proposta Ou do lance de menor preço, adjudicação, quando
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação
ao edital e recu.rsos contra seus atos;
EQUIPE DE APDIÚ: Equipe designada por ato do titular do I-*oder IÍ".1tecutivo Municipal, formada por, no
minimo, U2 (dois) servidores que prestarão a necessaria assistência o Pregoeiro du.rante a realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referencia., orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre
impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletronico e
promover a celebração do contrato;
PMMN: Preieitura Municipal de MClR_AD.ñ NÚVA;
AMT: Autarquia l\/Iunicipal de Transito;
D.Ú.M.: Diario ClI_ic.ial dos Municípios;
ARP: Ata de Registro de Preços.

ORIGEM, MUDALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTU E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
D presente termo de ret`erê`:ncia e oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Autarquia Requisirtuite,
conforme especificação dos lotes abaL~:o discriminado.

;.Í.`)everã ser adotada a modalidade licitatdria PREGÃD na forma ELETRÔNICA, tendo com criterio de
lul.ga1'nenro: MENDR PREÇO POR LDTÉ, tudo com fundamento da Lei Federal n° 10.520, de 17/O7/2602 -
Lei que Regularnenta o Pregão, e tem como subsidiaria a Lei nú 8.666, de 21/U6/1993 e alterações posteriores --¬
Lei de Lieiraçoes, da Lei n" 8.078, de 'l 1 /Ú9/15-390 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/O7, Lei
¬£Íomplementar n`“ 123 de 14 de deaembro de 2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei
+:f;¡1-¡¬,P1z;¡1-¡¢;|1tar ni' 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal na lÚ.Ú2-“ll-, de ÊÚ de sctcrnbro clc 2019,
Decreto Municipal 11° DOE/2015 de E2 de janeiro de Eillfi, I_.ei Federal 12.4-40 de 07 de julho de 2011 que altera o
titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabal_l':o, e demais normas pertinentes.
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA °I°'=PI›*s Hwa'°°' '

_]T_ISTIFICATIVA
Em cumprimento ao Artigo 6°, Inciso III da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao disposto no Artigo 5°,
incisos I, II e III da Lei 10.520/ECIOE elaboramos o presente Termo de Referência para nortear a futura aquisição
de aquisição maquinas/ ferramentas manuais, eletricas e a combustivel para uso desta autarquia ansiliando e
ag-jlizando na confecção, manutenção c instalação de sinalização vertical e horizontal de trãtisito irnplatitadas e
.novas a serem instaladas

Vale salientar que as quantidades descritas no Termo tie Referência, levou em conta, levantamento realizadas pela
Al\/IT destinada a demanda anual dos referidos produtos.

Toda a demanda constante abaii-to foi fon-nulada diante da necessidade e le.vantamento de aquisição para o ei-:ercicio
de 2022/2U33, salientamos que a aquisição dos materiais citados neste termo, serão solicitados por demanda, de
acordo com as necessidades das AMT.

A presente proposição de co.ntratação tomou como base o princípio da teoria de livre mercado, no qual os
fornecedores conco.rrem na busca de oferecer o melhor preço, sem com isso comprometer a qualidade, a
confiabilidade, a continuidade deste objeto. Tal principio trarã beneficios e economia substanciais ao serviço
públ.ico, cujas politicas c diretrizes devem estar orientadas para garantir e ma:-:imizar a qualidade e a quantidade da
prestação de seus serviços ã população, ao menor preço possivel.

Este tcrtno segue O rito referente ao Artigo 6°, Inciso III da Lei 3666/93, alterada pela Lei n° E833/94, ao disposto
no Artigo 3°, incisos I., II e III da Lei 10.520/20132 elaboramos o presente Termo de Referência para nortear a
Futura contratação objeto deste termo para atender as necessidades da Autarquia requisitante, para que o
procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta :nais vantajosa, tendo por finalidade definir
elementos que norteiam a contratação de empresas que pratique preços de mercado e qualidade nos produtos,
visando ã formação de contrato.

OBJETIVO
Em cumprimento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para que o
procedirne.nto legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal,
tendo por Etnalidade cIefin.i.r elementos que norteiam a contratação em empresa para a aquisição do presente termo.

O presente Termo de Referencia tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificações dos produtos
a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da disponiI.¬.‹.i.lidade dos recursos
orçamentâirios para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma de
fornecimento, pagamento e con dições de execução contratual do objeto, e, que o procedimento legal seja efetuado
a seleção de proposta mais vantajosa para a administração pública municipal, tendo por finalidade definir elementos
que nottei.am a contratação de empresa para a futura contratação do presente termo.

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES

LOTE 1 - seus 1=-t‹:1uArvEt-rrEs (anaitametrras)
rTE1vri nsscatçao UND avast

,¡,,¡_¿.¡.¡¡z¡-¡ í-1 |¬ __í.|-í

' Tesouaa Ereratca PARA corrre OE cnavas na METAL - cA1=Ac1oAn1-1;
1×zt..«i:'.~t. OE c«orrra eu Aço (isa E/ivtexzr-'=) OE a,srzrt›:; iforancnt nn snow, vaso

1. ante; t;cúvtvarrvrE1~¬rt*Oz aaatzau, ArTuaAz assmitza nutvtnao na cuaso vAz1Oz
asas cont, nom'-:tio OE cuaso eu c.-utOAz tam cost; MA'rr-¬.aIAr.

, _ T›1"toc1t.ss§¿¬z,1§¿:_'_1_.:.«tço OE .ft'1"¶_it¬~t/sintas z.sa«tM; __
I senna cntcuran ne 7 Pot.. tsasw - Tatasaoz aaa v, caracroiuzias na I.

a. cO1tTEz ti o;aAus sas tzttzt, ts Oaaus as ant, ss oa.Aus, as sznt,n1AMs.Tao na usa 1
HI_¿u»nnAz ra gas stat), ttoracons stat ttztttaz asas 1'ti-irvtg Escata na
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___ __ ___Sll.li.Iir\.,C1|š`.l\/I I¡“AR.r-'i FORA Dri I.Il~II-IA DE CORTE: ___ _ __________

PROFUNDIDADE DE t`_`ÍOR'I`J_-`¬`. DE F_flCI_I_. l.lL'.I`l`I_IRA. EQUIIJADA COM BASE Dl-_"`.
ALUMÍNIO. EIvIPUl“~Jl-'L:'tD`URf\ EMBOIi.ltACI"i.Al3A. I?':\I'O\I""USO COM' F.l¬~'I'C.AI}tLIã
SE'¿}t`l`flVADO E}t'l`EliI*~lO Iii Il'*iITEIi'.l"-IO QUE POSSIE-IIJTI-'t Illt/trt SUBSTITUIÇÃO
COI*/ItÍ)l`Í}r\ DO DISCO DE SERIÂLA. POSSUI FUNÇÃO SOPRADOR, QUE SOPRO A

¬ , ,_pO_USUã.RIOE'I*E1tMODIS GA1t.ztNT1.A DO PAERIÇANTE.

. S.

PÊTRPURADOR DE SOLO _ A GASOLINA, tN.o1'cADO PARA .ABERTURA DE
RIIRAÇOS PARA INSTALAÇÃO DE POSTE, EST..›\cA, SARRORES, ETÇ.
cILINDRADASz 51,1, TIPO DE IGNIÇÃO ÇDI; ÇONSUMO MEDIO:
IL/I-I.P»o'I.'IfI.N'cIA MINIMA: ari-IP; cAPAc.IDADE DO 'I*ANOUSz 1,5L; ROTAÇÃO
'M.As;IMzt mas RPM, cOMSUSTivELz G-itSOLINAe/ OLEO (25/I); SISTEMA DE
PARTTD.tz MANUAL RE"'I'R..i"1'*II.: "t¬n›Oz MONOcII.INDRIcO, z TEMPOS,
'1t.'1=:1=RIGEItADO AAR AcoMPANI›IAz In SROÇA, tn Icrr r:›'a PERRAI~.znSNTAS,a1
MANUAL DE INSTRUÇOL.S, In Pt;RI‹'UR.ADOR DE SOLO S-1,"Icc, ai PRASÇO PARA
MISTURAR GsSOI..1N.‹t ÇOM OLEOAR, DIMENSOES MONTADOz ALTURA;

_ ÍIEIIÍJOM, LARGURA: ÉSCM, COIVIPRIMEIÁIIIIO: ÕDOIVI, IJESO AI.-*RO }{.1.lv1A.I`JO: 141-SIG
PURADEIRA DE IMPACTO sarro' _ TIz.NSÃOz azs V; SISTEMA DE SEGURANÇA
DE EI~«ztSREAGEM, SOTAO ItO*tL-r.t'.¡.vO os AJUSTE DE VELOCIDADE; SOTAO
TRAvA. ROTAÇÃO; MIN. II aa/ MAR sms RPM; TOROUE MA:zt. I‹:.,aNz-a; Mi~uvDRILz
vz" I=O1..1SGA'1':A; N: IMPAÇTOS No vAzIO MIN. 17Ssa,IvIA;>t. -tasas IPM; IIAIIOA
tias PERPIIRAÇAO EM cONcREToz za z' 12zMM, I‹'AD‹:A DE IJísRF'U'RAÇAO EM
MADEIOR «ia / SSMM, |=='A.I.ItA t:.›Is Ptsltstiitacão EM Açoz -13 / sI:~.-IM, Panos OE
PERI.=*UItAt;.ÃO EM AI.vIzNA_RUtz zz / 1sIvIM, cOMPRIMEN'rOz SSSMM, I.ARGt:RAz
WMM, ALTURAz zzsMM, PESO SEM cASOz a.Ss:G, SMPIINHADEIRA AURIILIAR,
LIMITA.DOR. DE PROPUNOIDADE, ÇI-IAVE OE MANDRE., IvIaLE'I*A, MANUAL

UND 1

UND 1

PARRPUSADEIRA/PURADEIRA IMPACTO A BATERL-t - zav LI-Isa 1/z Psi:
'I*sa‹.=.ss da Bateria: zov Laalz, BATERIA OE ÍONS OE LÍTIO, 'IENSAO DO
t:AR|'tEGA.'oORz SIvoLT, VELOÇIDADES ÇARG.-tz a _ asa / a _ 1.Sas RPM,
GOLPES POR MINUTO a ¬ Rasa / ti - asma IPM, 'vEI..OcIDADESz z, TORQUE
‹:zNM, POSIt;OISS DE TOROUE -Is, MztNDRtI,z I/z" (ISMM), APISR.TO 15tAP11':›Oz
AUTO AJUSTAVEI., ÇRPAÇIDADE DE PEIU-¬URAÇÃOz 'MA.O'aIRA SIIMM, AÇO;
ISMM, ÇAPAÇIDADE A_LvENAIuAz ISM'M: 01 CARREGADOR DE ISATERIA
cOMPaTÍvEL, oz SA'1'ER1AS ÍONS DE I.ÍTIO zav, MALETA PL£tS"rIcA, MA.NuA'r..
DE USIIARIO ETERMO DE GARANTIA.

UND 1

JOGO DE TÍHAVES ÇOMBINADAS ÇOM Iv PEÇAS EM MILIMETROS _
PItODUr:I.DA EM AÇO ÇROMO vzu-IÃIDIO, NAS I.:›IM's.NsOES DE SMIRI A MMM,
ÇONTENDO M PEÇAS.

I _-lí-I l'I'l Í ' O. ¡- - ,*| 'H 3 _?BANCADA SIMPLES EM TUBO RETANGULAR - COM FAMI O DL.
COlvfPEl`×ISADO IHIAVAI.. IDE 4Úl\/IM. ESTRUTURJI Ii`r\B.I`¬1IfÍ.ADA EM TUDO
RE'l`Al*~IOU'I..Al`{ CÍOIRI DUAS OAVE'1"ritS. fI.r\Pr\C.I.I3ADF.: 3t}fII{G, DIMENSOES DAS
OAVIÊITAS: Sil IMI -=-'IU X 10 CM, DIML`.l*~lSO`Ii`.S DA BAIRIÇADJK: 15fl___}_sz_6lÍI lã 92 CM

UND 2

UND l

 ¶

MACACO TIPOÍÃÇRRÊ JÇAPAÇIDADE MÍNIMA DE z TONELADAS, ÇOM 4
ROOUJHAS MRLETA DE T.RANSPoRTE, ALTURA MINIMA Os
I.EVAI'~Ífl`iil~.fiEI\l'I*O 3D CM H _ , _ __

UND 1

MOTOSSERRA a GASOLINA, z TEMPOS sa,scc, 3,3 HP - cOM.:.sUsTnmI.z
GASOLINA OOM OLEO MINERM. z *D-_¬‹.MPOS, PRr:PO1'tÇaO DE MISTURA DO
cOM;SusTIvEI_z zSz1,ImLOcIDAI:›a MA:s'.IIvtAz :Issa RPM, cOIvII=RIM.Ié*.r‹Tt?i DAS
ESPADAS (SA.ri1ur.)z Is" N5,I=cIM), PESOz s,vsa RG, AÇIONAMENTO MaI¬~IUAI;..
UAPAÇIDADE DO *I*.~u¬IoUI-:tz SsoI\zII., ÇAPAÇIDADE DO RI-:f.SI.¬:RvATORIo DA
cORRzNTEz zst›ML; AÇOMPANPIA estava ALLEN S E 4 MM, ÇHAVE DE If-'EN DA,
cHAvE MULTIPLA, Paasco DOSAOOR, ÇAPA DE PROTEÇÃO DA |sSP.»tDA

UND 1

'TALHA IRIANUAL DE CORRENTE PARA IÇAMENTO _DE CARGAS - 1UI*-Il]I° O.__='.PEcIPIÇAÇOIsS Tactgcasz caPAcI1:r›AD.E DE SUSPENSAO (s:.OP*)z :ring
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|=EEr-=E|TuEâ MuN|c:||=AL DE MORADA Nom **›=z=›..,,,,,,u,_...f‹›*=
H

.«1LTUEz1 DE ELEv.\f;£&D (mz S; ESFDÊD 1~.1EcESSÁE.ID r~.L.›Dí1\.›1‹..¬› (1×1)z 3E4;1=ESD
§E:Dzz 14; 1:›Ir.»111-=:t¬~iSDES çDEL1‹Làz Egg): 1.14 E 12-EE Sf1ú1¬.«11\.L H A A E
DDMPEESSDE DE AE _ TI1-*D DE S1S'1*E1×»LAz í|=*ISTz-1-IJ. TEESÃDz SSW,
1×.1D1~¬1c;1E»1S1c.»1,1fELDc1Df1DE DE ED1¬.\ÇÃD 3450 E1=M, 1=D"1"E1-é1c:1.E DD MDTDE
111EzH'EEE_ESSÃD 1~zLfD;11~«1.z-\ DE 11SESI,1=LUED DE AE 7,11 EES=/1‹E1¬»LTzD~JDuE DE
E LDEDS, EDDES 1>.-.E.«1 1*1=.›.»11»1Sr-D1r‹."1'"Ez za, M..\1~1D1×zrE1¬ED .~11-L~LL‹_'1D1f:c1z oz,
vz-LLVDLA DE z11..íE1'D DE PEESSÃD, DAED DE ELIMEETEÇÃD DE M'1L-¬11'MD S
1~«LE'1¬E.C1S.

UND 1

P1S'1.*DLAT=`EEE PINTUEÀ . E1:cD 11_,41~¬D.›L DDEPD 1~'D11JADD,c.1EEcA CDE mu
M1. E1.‹1Pvc ES1=E;:1A.|_., 11EDUL»1DEM E c;DEE11TDEE DE LEQUE, EDESUMD DE
EE E1¬~1*1'EE 1o PES =::uE1cDS/1»11Eu'1"D, DDM c:.\1¬-11 DE E11, EIED E z\D1JL1-E,

_1jE1-1E111E 1=-.›11*‹..\ T11¬.1T.1,1~z1..1DUE1.1-1z1,1'.1¿F. 1S1»›1:ETEDS E E1-1 DATE 1U.PIDD_. _
UND 1

13.
PISTDLA DE ]_A'1'D DE AREIA - EEESSED 1vL»L>~:.I'1\z1.^..z E0 PSI, DDESUMD DE EE:
SSE L/1~.»111¬1, 1)1..›E\zE=.'rED DD E1cDz 111 MM, RDScEz 1/‹11-11=='1', 1 '1'u.ED DE SUCÇÃD,
1 M.-w.1DDE11L1 DE SUDDÃ D_, E E1DD_EESE1=wA. _ _

14.

 -iii-Inillflni

EÁDID CDMUNIDADD E DE“fi`f`i'Ê"QU'EE1c1A D1DrrEL,wEL1‹; TELE ET - 1:-zum.
E.11~1D,1=D*1*E1-1c;D.z a×;›.v,11_›11-1DE DE EEEQuf11~1‹:1_z1z vr-IE 11õ.u‹1-114.111; MEE DEE
4«:;›|:1.11o-4E‹1.‹111 EEE, 1-r1DDE.uzLi.\rEL PDE1=«f: czzu M.1Eu.LL, EDEÇÃD 11Á1:›11f;:› EM,
1DE1~z1*11.r¬'1Lc:.\‹;:Àc;› DE D1=‹;DES PDE W111, D'1¬1~.f1E CDDE, 50 '1'‹:1r~»1S DTDSS E 104.
ED1>1DDS DCS, ES1=-Ego DE 1=EEQuE1~¬1cL1(5,ú.25,-1c1,1z.5,âú,zs1D~1z), EuE=:;Ã.D
WE (.vr1v.~1 "Dê PD11 1›11ES1E~¬›1ç.«1 DE voz), Du.~1L E.‹u~1D,Dw-LL DISPLAY E Du
S1¬.~u-1DE1f, LEE DE FUEDD DE WSDE E IEDLEDD, f:DEE;1D11E.1çÃD DE
PD*1EEr:mz 111m1-1 E LDW, 1¬‹D1-r1¬E DE .›1L11×z1E1~:1:àçÀD E1-1vDLT -1 -1 uv _ mv, «SDM
1..Ez\T1=1E1.»1, 1-1=D1-1*1E E1-vom: -1-11=E_E1~1DEDD11 DE ‹::.›\1..<;.x, -1-ED1~¬1E, 1..E1~¬1TE1-1.z-.,
M.-SETJ LL DE Susuz-1EIcí>

UND

UND
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\l

1 LDTE 2 ~ BEM PERELEJEENTE (E EEDQUE)
ITEM DESCRIÇÃO _ UND QUANT

1.

EEEDQUE CHASSI 1v1uLTmsc› _ DDM D1-ESSE: cš`1íTf1"ñ"1DD PDE E1-m:D.1DE
f;D1\z11"›ETE1-11¬E E c;'11.¡;¬.:.1:›E1~E:1EDz~. 11.114 TD ED DEDÃD EST.1.D1L-.L DE
'rEÃ1~.1S11"D, QUE 11DSS1E1L11E D EEDISTED E 1..1cEEcL11zúEE*1'«D DD
EEEDQL11¬1. DEr=.1c1Df1DE 1v1.iE11×L». DE ‹1‹1‹1 ED E r\.1.›1.1‹f:11~.zLf1 DE Sou ED; D1-IESS1
1¬-.«1E.11:c:..\DD E1~.1f1‹;D; S11 S1f›E1~.1«çÃD CDM. MDLES E 111»z1DE'1"E‹:EDDI‹¬- EDDES
AED 14" Du 15* c:‹:;1;.×.1 1f›1~.1EuS 1-1‹D¬.fDS Ec:¿u1¬v.=LLE1¬1*.1L'f¬:S (EÃD EE1-.›1DLDEDDS
Du EEf:m_1cED11~1DDS) v1D.«1. EM U SE r¬»1ED1D_»1Sz DD1vr1>11_11zz1E1~:›1¬D
MWIMD DE 1111113114, 1..›\EDL1E..~1 1«.z111-11M.-1 DEDM. 1=11~1*'1'uEE íE1.ETEDS*1*Á*'11c:A.
IESTED c‹;11f«11›.11...ETD EM D1--L›\r-ES DE E.Lu1~.1i1-ED EEDEEE com :MM DE
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JUSTIFICATIVA no carratuo DE JULDLMENTD E Fomvttçao nos LDTES
justifica-se D criterio de julgamento da licitação ser D MENOR PREÇO POR ]..£Í)`l'E por ser aquele que melhor
.reflete DS anseios da licitação, por ser econd-n1ica e logisticamente o mais viãvel, tendo em vista que os serviços
agrupados em lotes são similares, minimirattdo a cotação de itet1s ou lotes de valo.res insigniiicativos, e D seu
agrupamento perfar utn valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior
economia de escala, melhora na parlrtmiaação, logistica e gerenciamento dos serviços, jã que a uni.dade gestora
solieitarã o objeto a um número menor de fomecedor, bem como tnaior agilidade no iulgamento do processo. A
realização de diversas contratações atraves do criterio de julgamento menor preço por Item, para D objeto em tela
se torna invi;-'ive.l por diversos fatores corno: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscalbrar os diversos contratos, perca de e.conomia de escala e inviabilidade técnica, alem do número
reduaido de servidores pa.ra gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que a clefnição
do objeto da licitação pública e aa suas espeoifieidades são diserleionárias, competindo ao agente administrativo
avaliar D que o it1teresse público demanda obter tnediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (l_\/IE.l\LlC)l'¬?. PREÇO POR. LOTE) ira resultar em considerável
ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Adrniitistração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que
ela recebera mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa
decisã.o justificaria, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao 'ganho de escala no
fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otim.iaar a gestão do contrato, pois caso os itens
sejam divididos entre varios licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles poderá comprorneter todo
o planejamento da prestação de serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu conte:-:to geral são
da mesma natureaa, tendo a eerteaa que aglutinando os itens em LÚTES poderã gerar aos licitantes gtuthadores
uma maior economia de escala que, certamente, serã traduzida em menores preços em sua proposta global.

Sobre este terna, IJDÚDITIDS citar a obra "Trv.vr1J* li'ri/de-2r`trs.r .febre L.!'rr'z?rr_;1ãe: e Cr›::.›'a1¬ii-'r1.i"*, vãrios autores, da editora
l\/Ialheiros, na página 74, o seguinte trecho:
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“(...) eu: geral, a ecauamƒa de escala ri rlastruureura fundamental para
rflrruuauƒçãa de custas. Quanta maias a quaaddade a ser aegacƒada, rueuar
a custa r:ur'rar'ía, que eu: decarrëricƒa da barairearueura da custa da
pradzzçaa (eearraruƒa de escala ua ƒuddsrda), querparque Iraí diuzdntdçša
da ruargeu: de Juara (ecauauu'a de escala gerslruerue eucaurrada .aa
cauzércƒa) 'Í

Carrabara da entendimenta suprameneianada, em Íulgada, a Tribunal de Cantas da Uniãa, quanda decidiu pela
indeferimenta de pedida de divisas da abjeta licitada em itens, par cansiderar que a reuniãa da alsjeta em nm
única item, desde que devidamente justificaria pela area demandante au pela pregaeira, afasta a passibilidade de
restriçiia indevida ii eampetitzividade. (Aedrdãa 1.167/2012 - TC il~IlIÍ}.«'-l3l/2012-5 ~~ TCU - Pienritia - Relatar:
Jnsd Jorge).
1'-.".ssa mesma Carte se pranuneiau atraves da Aedtdiia n” 732/2008, na seguinte sentida:

" a qr:e.sra'a da viabilidade da fi'ac.íauau:reura deve ser decidida cam base
eru cada casa, pais cada abra rem as suas espec¡ƒíer'dades, devenda a
gastar decƒdrl- autdísauda gua] a safuçafa .mz-:ds adequada ua casa caucrcta".

Dessa Farma, verifica-se que a entendimenta da Trilsunal de Can tas tem sida a de que a divisãa da abjeta em
.itens distintas deve ser auferida sempre na casa eanereta, devenda ser aplicada a apç-.`=ía mais vantajasa para a
Jliririiittistraçãrn I-iública, desde que nãa haja testriçãa ii carnpetitividade.

_/Xssim, dentra da campetëneia discricianaria que É assegtirada à r\_dministraçãa, aptau-se par adatar a criteria de
julgamenta e divisãa par lates, que se reputa mais ajustada as necessidades e eficiência administrativas na presente
casa.

Raaeaawctm. nas aaeças
Os pregas de te.Ferência faram estimadas cam base nas eatações realizadas pela Setar de Crattiçãa de Iireças da
Munieípia de Mf_`JR.ADA NOVA/CE., anexadas aaa auras deste praeessa.

DA Anjuntcaçaa E Hla,M,atLaaAçÀ_o DA ATA na tusaisrna na Pnaçals
1. A adjudieaçiia dar-se-ii pela Ptegaeita quanda nãa acarrer interpasiçiia de recursas, padenda ser taml:›ë.n1
adjudicada pela Autaridade Campetente. Casa caitteâria, a adjudieaçãa Ficará exclusivamente a carga da
r\utrn-idade Campeten te.
2. A harnalagaçãa dat-se-a e:-:elusivamente pela autaridade eampetente.
3. Após a hamalagaçãa da resultada da licitaçãrs, as preças afertadas pelas licitantes veneedarea das lates, serãa
registradas na Ata de Registra de Preeas, elabarada eanfarme a Anezra deste edital.
3.1. Sera incluida, na respectiva Ata a registra das licitantes que aceitarem catar a praduta/service cam preças
iguais aa da licitante vencedar na sequetieia da classiiicaçaa da certame.
4-. Os licitantes classificadas em primeira lugar teraa a pra:-:a de U5 (cinea) dias, a cantar da data da reeebirnenta
da eanvaeaçãa, para eamparecerern perante aa gestar a fim de assinarem a Ata de Registra de Praças. D pra-ea de
eamparecirnenta padera ser prarrrsgada uma vea par igual periada, desde que acarra rnativa justificada e aceita.
5. Quanda a vencedar nãa eampravar as caiidiçñes habilitatarias earisignadas neste edital, au recusar-se a assinar
a Ata de Registra de Preças, paden-i ser eanvirlada autra licitante pela Pregaeita, desde que respeitada a ardem de
elas sifieaçãa, para, depais de eampravadas as requisitas halailitatanas e Feita a iiegaeiaçãa, assinar a Ata de. Registra
de Preças.
15. O sistema gerará ata circunstaneiada, na qual. estaria registradas tadas as atas da pracedimenta e as acatrëneias
relevantes.
“l. A autaridade su.periar eampetente da drgãa de arigem desta lieitaçaa se reserva aa direita de nan l¬_arnalaga.r an
revagar a presente praeessa, par razões de interesse pública deearrente de fara superveniente devidamente
cantpravada e rnediante Fundamentaçãa par escrita.

PREEFEITURA MUNICIPAL. DE MÚRADA NOVA
AV. MANUEL CÁSTRÚ, H”. TEE - CÉNTRÚ - NIÚRÉDA HDVA - ÚEÀRA- CEF' E294D.DDD

CNPJ DT.TE2.B4DlÚDD1-DU ¬- GGF DE.92D.1?'1-4. E-MAIL: Ilcltaeaarn |'|@autIuuI-t.e.am.hr



- 

EsTAaa ea caAaA ,,,, ,,,,
Pae|=e|TuaA MuN|c|PAL De |v|aa.AaA NovA '”*r=fflHr-r'

UA ATA DE REGISTRO DE PREÇDS _ _ _ _
l. A Prefeitura Municipal de Marada Nava, atraves da Autarquia Municipal de Trãnsita -¬ AMT, aa qual sara a
õrgiia gastar da Ata de Registra de Praças de que trata este edital.
2. A Ata de Regiane de Praças alabarada canfaerna a sera assinada. pela Urdenadar de Despesa da Autarquia
Municipal de Triinsita -~ AMT, au, par delegaçãa, par seu substituta legal, pela Pragaeira da Muriicipia e pela
representante da farnecadar legalrnente credenciada e identificada.
3. (Ds praças registradas na Ata de Registra de Praças serãa aqueles afertadas nas prapastas de preças das licitantes
veneedares, bem cama das licitantes que aceitarem catar as aerviças/pradutas ara licitadas cam praças iguais aa
da licitante vencedar, na sequõncia da classificaçãa da certarne.
4. A Ata da Registra de Praças urna vas lavrada e assinada, nãa abriga a Adniiniatraçãa a firmar as cantrataçõas
que dela padersa advir, fieanrla~llie facultada a uiiiliaaçiia de pracedima.nta de Iicitaçãa, respeitadas as dispasitivas
da Lei Federal 8.666/1993, senda assegurada aa detentar da ragisn-a de praças a preferência em igualdade de
candições.
5. U parncipanta da SRP (Sistema de Registra de Praças), quanda necessitar, afatuarri aquisições junta aa
farnacedar detentar de preças registradas na Ata de Registra de Praças, de aearda cam as quantitativas e
especificaçõcs previstas, durante a vigência da clacumenta supracitada.
6. O farnacedar rlateiitar de praças ragistrarlas ficará abrigada a farnecer a abjata licitada aa participante da SRP
(Sistema de Registra da Preças), nas pratas a serem dafinidas na insnumenta cantranial a nas lacais
especificadas neste Tarma de Referencia deste edital.
7. A Ata de Registra de Praças, durante sua vigência, padara ser utilizada par qualquer õrgãa au entidade da
Adrninis traçãa Pública Municipal, Estadual au Federal, na candiçaa de õrgãa interessada, mediante caiiaulta prévia
aa Órgãa Gastar da Registra de Preças e eaneartlãiicia da(s) farnacadar(es), canfamie disciplina as Legislações
vigentes.
8. Os õrgsas interessadas, quanda desejarem faser usa da Ata de Registra da Preças, davarãa manifestar seu
interesse junta sas õtgãas gereneiadaras da Sistema da Registra de Preças, a qual indicará a farnecadar a a praça
a ser praticada.
8.1. As cantrataçõas decarrentes da utiliaaçãa da Ata da Regiane da Preças de. que trata este subitem nãa paderãa
cacader, par õrgãa Interassada, aa samatõria da quantitativa estabelecida panigrafa 4° da art. 22 da Dacreta
Municipal n° E102/2015 de 22 de janeira da 2015.
9. Cabarii aa õrgiãa garanciadar da Sistema de Registra de Preças, para ut.il.i.aaçFia da Ata par õrgãas interessadas
da Admiriist.raçãa Pública, praeeder a indicaçiia da farnecedar dateiitar da praça registrada, abedacida a ardem
da classificaçifia.
10. C) detentar de preças registradas que descumprir as candiçõas da Ata de Regiane de Preças recusancla~se a
farnecer a abjata licirada aa participante da SRP (Sistema de Registra de Preças), nar.: aceitanda reclurir as preças
registradas quanda estes se tarnaram superiares aaa de marcada, au nas casas em que far declarada inidõnea au
impedida para licitar a cantratar cam a Administraçãa piiblica, e airida, par razões de interessa pública,
devidamente fundamentada, terá a seu registra cancelada.
11. A Clan-iissffia de Pra.gãa pravidaneiara a publieaçãa da ei-:trata da Ata da Regis tra de Praças na Impraiisa Oficial,
cama pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
12. Os preças registradas padarãa ser revistas a qualquer tampa em decarrõncia da reduçiia das praças praticadas
na marcada au de fara que eleve as custas das itens registradas, abecleccnda aaa pariinietras canstaiitas na
Lagislaçiia Partinente c vigente.
13.- A Prefeitura Municipal de Marada Nava, atraves da Autarq_uia Municipal de Tr-ãiisita - AMT, canvacarii a
farnacedar para. nagaciar a praça registrada e adaqua~la aa praça de marcada, sempre que verificar que a praça
registrada esta acima da praça de inercada. Casa seja frustrada a negaciaçaa, a faniacedar sera liberada da
camprainissa assumida.
14-. I*-Isa havenda eaitri nas nagaciações cam as fai-nacaclares cam praças registradas, a gastar da Ata, padera
canvac.ar as demais farnacedaras classiñcadas, padanda nagaciar as preças de marcada, au cancelar a item, au
ainda revagar a Ata da Regis Lra da Preças.
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15. Seráa cansiclaradas preças de marcada, as preças que farem iguais aii iiifariares á media daquelas apuradas
pela Admiiiisnaçáa para as itens registradas.
16. As alterações das preças regisnaclas, ariiindas da raviaãa das mesmas, seráa publicadas na imprensa Oficial e
iia quadra de avisa deste Municipia.
17. As deiiiais candições cantraruais se encantram estabelecidas na Minuta da Ata de Regisna de Preças.
llrl. As quantidades previstas neste '.l"erii'ia de Refarfiiicia, siia estimativas má:-rimas para a periada de validade da
Ata de Registra de Preças, rasai¬vaiida-se a Administraçaa da Autarquia, a direita de adquirir a quantitativa que
julgar iiecassátia au inesma abater-se de adquidr a item especificada.
19. O cantrata decarreiite da Registra da Praças, a ser firmada entre a Autarquia Municipal de Tránsita - AMT
deteiitara da regis na, padará ser farmalitada atraves da recebimeiita da Autaritaçáa de (Íanipra/Scrviças e da
Nata de Ernpanha pela detantara, au auna instrumeiita simil.ar que substituirá a iiistru.rrieiita cannatual nas casas
previstas na artiga 62 e seita parág-rafas da Lai n° 8.666/93 e suas alterações paateriares, abservauda-se as
candições estabelecidas neste edital, seus ancitas e na legislaçiia vigente.
20. Casa a detentata da Ata de Registra de Preças se recuse., injustificadamente, a assinar a cannata, a autaridade
superiar deverá eirtinguir as efeitas da hamalagaçáa a da assinatura da Ata, sem prejuiaa da aplicaçáa das sanções
cabíveis.
21- O Municipia de MORADA IHIDVA, cam a iriteivaiiif-meia da Autarquia Municipal de Trálisita - AA/.I'l`,
gerenciadara da ARP, ass.i.nará a ata cam a(s) vencedara(s) desta lieitaçáa, na prata mái-iirna de U5 (cinca) dias
carridas, cantadas da data da canvacaçáa expedida par esse di'gáa, sab pena, de daca.ir da direita á cantrataçáa,
padanda ser prarragada sameiite uma vet, quancla salicitada pela parte, desde que acarra mativa justificada e
aceita pela Cannatante.
22- CI I.icitanta que, canvacada dantra da prata de val.idade da sua prapasta, náa celebrar a assinatura da ARP,
dai:-:ar de entregar a dacumentaçáa eidg-irla neste edital au apresentar dacumantaçáa falsa, ensejar a retardamenta
da etecuçáa de seu abjeta, nãa mantiver a prapasta, falhar au fraudar na ei-:ecuçãa da abjeta, campartar-se de
mada iiiidõnea au cametar fraude fiscal, ficará impedida da licitar e cantratar cam a Muiiicípia de MORADA
l\liÍJVA e será descredenciada na cadasna da Muuicipia, pela prata de ate 05 (cinca) aiias, sem prajuita das multas
previstas em edital e na caiinata a das demais camiiiações legais.

.DA nuitaçaa DA ATA itsaisrao na aaeças na saNTEi DE mcuitsas E DA GARANTIA
DE EXECUÇÃO DO CONTRATO _
1 « O prata de vigëiicia da ata de registra de preças se.rá de 12 (date) meses, canta.das a partir da sua publicaçáa,
canfarine Art. 12. da Decreta 7.892 de 23 de Janeira da 2013. O prata ele validade da ata de regisna de preças
náa será suparia.r a date rnescs, incluidas eventuais prarragaçõas, canfarma a incisg III dg § 35 da a¡;1', '15 da Lei
gil Eiififi, de lQi,2j§.
2. As despesas dacarrentes da Ata de Regisna de 1-“raças carreriia pela fante da recursas da Prefeitura Municipal
da Marada Nava, a ser infarmada da lavratura da can.ttata.
3. Não liavará ertigëiicia de garantia de eaacuçiia para a futura cannataçáa.

na AssnvATtrs.A na contenta .
'1› O Miiiiicipia de l\flC1R_AlÍ3A NÕVA, cam a iiitetvetiiõiicia da AUTARQUIA Rld`.Q'U'lSlTAl"~iTl:i., assinará
cantrata cam a(s) vencedara(s) desta lieitaçãa, na prua má:-cima de 05 (cinca) dias carridas, cantadas da dara da
canvaeaçáa eapedida par asse õrgáa, sab pena, ele decair da direita á cannataçáa, padenda ser prarragada samentc
uma ver, quanda salic.itada pela parte, desde. que acarra mativa justificada e aceita pela Cantratante.
2- Casa a licitante vencedar se recuse injustificadamente a assinar a cantrata au náa apreseiite situaçáa regular na
ata da assinatura da mesma, a autaridarla superiar deverá ei-:tinguir as efeitas da liamalagaçáa e da adjudicaçáa
anavés da ata da rascisáa e retarnará as aiitas da pracessa a Pregaeira, sem prejuiaa da aplicaçáa das saiições
cabíveis.
3- Cl Pregaeita retarnrirá as atividades de seleçáa dc rnelliar prapasta e caiivacará anna licitante, abservarla a
ardem de qualificaçáa e classiíicaçáa, para verificar as suas candições de liabilitaçáa, e assim sucessivamente.
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4- CJ licitante que, cenvecade dentre de praxe de validade da sua prepesta, nae celebrar e centrate, deixar de
entregar a decnmentaçae exigida neste edital eu apresentar decumentaçfae falsa, ensejar e retatdamente da
execuçae de seu ebjete, nae mantiver a prepesta, falhar eu fraudar na execuçae de centrate, cempertar-se de
mede inidõnee eu cemeter fraude fiscal, ficara impedide de l.icitat e centratar cem e Municipie de MÚRAIÍJA
NOVA e sera descredenciade ne cadastre de Municípie, pele praae de ata O5 (cince) anes, sem prejuiae das multas
previstas em edita.l e ne centra te e das demais ceminações legais.

Da 1=1slcA1.1zaçÃe E nas .uiTEaA‹;.öEs De ceNT.az,vrel
1 - A iiscaliaaçae de een trate dar-se-a nes termes de art. 6? da Lei l"'ederal 8.666 de 1993, sera designade
representante para acempanhar e tiscalizar a. enuega des bens e/eu services, anetande em registre prõprie tedas
as ecerrëncias relacienadas a execuçae e determinande e que fer necessarie a regularieaçae de falhas eu defeites
ebservades.
2 - A fiscaliaaçae nae exclui nem redua a respensabilidade da ce n tratada, inclusive perante terceires, per qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas eu vicies redihitõries, e, na ecerrencia desta, nãe implica
cerrespensabilidade da Adirruiistracarji eu de seus agentes e prepestes, de cenfermidade cem e art. 70 da Lei
Federal n° 3.666/93 e suas alterações.
3 - C) representante da .Adm.i.nis traçae anetara em registre prõprie tedas as ecerrencias relacienadas cem a
execuçae de centrate, indicande dia, mas e ane, bem ceme e neme des funcienaries a regulariaaçae eventual.mente
envelvides, determinande e que fer neeessarie a regrilariaaçae das falhas eu defeites ebservades e encaminhande
es apentamentes a auteridade cempetente para as previ.dëncias cabíveis.
4 - Ne interesse da CDl*~lT"RATA.N'l`E, e ebjete deste Edital, Terme de Referência e anexes pedera ser suprirnide
eu acrescide ate e limite de 25% (vinte e cince per cente) de valer inicial da centrataçae, facultada a supressae
alem desse limite, per acerde entire as partes, cenferme dispeste ne artige 65, § 1° e 2 °, in cise II da Lei n” 8666/93.
5- Ne interesse da Administracae, e valer inicial arualieade da centrataçae pedera ser aumentade eu suprinnide
até e limite de 25% (vinte e cince per ccnte), cem fundamente ne art. 65, 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93.
6« A Licitante Centratada tica ebrigada a aceitar, nas mesmas cendições licitadas, es acrèscimes eu supressões
que se fiaerem necessarias.
7- I\lenhum acrescime eu supressae pedera exceder e .limite estabelecide nesta cendiçae, excete as supressões
resultantes de acerde entre. as partes.

DO PRAZO, C`ONDIÇÕ_ES_ DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA DE PAGá1¶jí;ENTÚ
1. Pederae ser firmades centrates, que serae ttatades de ferma autõnema e se suhmererae igualmente a teclas as
dispesições censtantes da Lei N”. 8.666/93, inclusive quente as prerreg-ações, alterações e rcscisões.
2. DAS ORDENS DE CCJMPRAS: Os predutes iicitades/centratades serae entregues mediante expediçae de
DRDENS DE COMPI¬'._AS, per parte da administraçae ae licitante venceder, que iedicarae es quantitatives a
serem entregues, de acerde cem a conveniência e epertunidade adn-rinistra tiva, a necessidade e dispenibilidade
financeira da CC3l\lTRATA.I*~l'l'E.
2.1. A Ordem de Cempra emitida centera es itens pretendides c a respectiva quantidade, de-vende ser entregue ae
l:ie11cficÍar.ie de centrate ne seu enclereçe fisiee, eu enviada via fac-sitrrile ae seu numere de telefene, eu aitida
remetida via e-mail ae seu endereçe eletrõnice, cujes dades censtem de cadastre municipal.
2.2. CJ centratade devera entregar es predutes/services selicitades na Ordem de Cenipra,/scrviçes, epertunidade
em que recebera e ateste declarande e fernecimente. Ds predutes/services serae entregues nas seguintes
cendições:
a) I*-les lecais determinades pela administraçae de presente precesse licitatõrie indicade na Úrdcm de
Cempra/ service;
b) Ne praae de ne maxirne de G5 (elege) dias ggrridga para ea le-tes, apõs e recehimente da Ordem de
Cempra/service ne herarie de i_l7h as l3l:1 (l1era.tie letal).
2.3. C1 aceite des predutes/serviçes pele õrgae recebeder nae exclui a respensabiliclade civil de femeceder per
vicie de quantidade, rlualidade eu disparidade cem as especificações esta helecidas ne anexe deste edital quante ans
predutes /services entregues.
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12.4. Os produtos /serviços clevem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço, observando
rigorosamente as especificações contidas ne Instrumento Convecatõrio, ne Temie de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda. as normas têcnicas vigentes.
3. Para es produtos/serviços objetos deste certame, devera ser emitida fatura e neta fiscal em noine de da(s)
uriidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada blova/C..f*l.
3.1. As informações riecessa.rias para emissao da fatura e neta fiscal deverao ser requeridas jiin1:o a(s) unidade(s)
gestora(s).
4. No case de constataçao da inadeqiiaçao de produto/ serviços fomecido as nermas e exigências especificadas
neste edital, na erdem de compra e na. proposta vencedora a adm.in.istraçao es recusara, devendo ser de imediato
eu ne prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as siipracitadas condições, sob pena de aplicação das
peiialidades cabíveis, na forma da lei e deste instrturiento.
5. Os produtos/serviços licitados/contratados deverae ser entregues, observando rigorosaniente as especificações
centidas no Tenno de Referência, nes anexos desse instrumento e disposições coristantes de sua proposta de
preces, bem ainda as nermas vigentes, assumindo e contratado a responsabilidade pele pagamento de todos es
impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento qiie lh es sejarn
imputaveis, 'inclusive cem relaçao a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover eu substituir, as suas expensas, ne total eu em parte, e objeto em que se verificarcm
vicies, defeitos eu incorreções;
b) Responsabiliaar¬se peles danos causados diretiunente a Ftdmiriistraçao eu a terceiros, decorrentes de siia culpa
eu dele na execuçao de fornecirnento, nao excluindo eu reduaindo essa responsabilidade a fiscaliaaçao eu e
acompanliamenio pelo õrgao interessado.
6. O praao para pagamento sera de atê 30 (trinta) dias, contados a parti.r da data da apresentaçao da Nota
Fiscal/ Fatura pela Contratada.
7. O pagamento some.iite sera efetuado apõs e ateste, pele servidor competente, da Nota Fiscal/ lfiai-u.ra apresentada
pela Contratada, que centera o detalhamento dos produtos entregues.
7.1. O ateste fica condicionado averificaçao da conforinidade da Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada
cem os produtos efetivarnetite entregues.
8. Í--lave-ndo erro na apresentaçao da Nota Fiscal/ Fatura eu des documentos pertinentes a contrataçao, oii, ainda,
circunstancia que impeça a liquidaçao da despesa, e pagamento ficara pendente atê que a Contratada providencie
as medidas saneaderas. Nesta bipõtese, e praxe para pagamento iiticiar~se~a apõs a comprovaçao da regulariaaçao
da situaçao, nao acarretando qualquer õnus para a Contratante.
9. .*:'-lera efetuada a retençao eu glosa ne pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das
sanções cabíveis, caso se coiistate que a Contratada:
9.1. Nao preduaiu os resultados acordados;
9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou nao as exe.cutou com a qualidade minima exigida;
10. Antes do pagamento, a Contratante realiaara consulta para verificar a manutençao das condições de h abilitaçao
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
1.1. CI pagamento sera efetuado por meio de Clrdem Bancaria de Credito, mediante deposito em conta corrente,
na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislaçae vigente.
12. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
13. A Contratante nao se responsabiliaara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porvei¬itura nao tenha sido acordada no contrate.
14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a COI"~lTR.A"I`ADA nae tenha concorrido, de alguma forma, para
o atraso, o valer devido devera ser acrescido de encargos moratõries apurados com base na variaçao do Índice
Cieral de l-“reços « Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fiindaçao Getúlio Vargas, no periodo
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critario "pro-rara tempoi.-is" para as
atualizações nos subperiodos inferiores a 3D(trinta) dias.
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15 - lleverao ser emitidas faturas de encerraniento ao fiiidar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto,
por final do praxe ou rescisao contratual.
115- Fzerao descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indeiiiaações oii de multas eventualrnente registradas.

11.29
1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e cometci.ais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, c demais
despesas prev.isíveís que possam incidir sobre e fornec.imerito, inclusive a margem de lucro.
2. f‹1.Er\jl.JSTE: Os valores constaiites das propostas nao sofrerao reajuste antes de decorridos 12 (doae) meses,
hipotese na qual podera ser utilizado o índice IGI-`*-M da fiiiiidaçao Getúlio Vargas.
3. R.EE.QLlíLÍBRlO ECONOMICO-Fíi×§lAi\lCÍElIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porêm de conseqüências incalculaveis, retardadores ou irnpeditivos da execuçao do ajustado, ou ainda,
ein caso de força maior, caso forniito ou fato do príncipe, configurando alea ecoiiõrnica extraordinaría e extra
contratual., podera, mcdiaiite procedimento administrativo onde reste demonstrada tal sí.tuaçao e termo aditivo, ser
restabelecida a relaçao que as partes pactuaram ínícíalinente entre os encargos do contratado e a retríbuiçao da
Arlminís traçao para a justa remuneraçao dos produtos/serviços, objetivando a manutençao do equilibrio
economico- financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, “d” da lÍ..ei N". 8.666/93, alterada e consolidada..

nas oieaitatçoes Ina eoneiutriuvre O .
1. Solicitar a execuçao do objeto a CON*l*R_ATAI]A atravês da ernissao de Ordem de Compra e ou Serviço.
2. Proporcionar a COl*~lTRA*l`ADA todas as condições neccssauias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a .I .ei
Federal na 51.666/1993 e suas alterações.
3. 'Fiscalizar o objeto deste contrato atravês de sua iinidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da COI"~l'I`R_ATADA, que atendera ou justificara de imediato.
4. Notificar a COl“~l'fT{¡\'l'ADA, de qualquer irregularidade decorrente da execuçao do objeto contramal.
5. Efemar os pagamentos devidos a COI*~l'I`RA`l`ADA nas condições estabelecidas neste contrato.
G. Determinar o horario da realiraçao da entrega dos produtos podendo ser variavel em carla local e passível de
alteraçao, conforme conve.niência da COl`*~lTRA'1`Al”~iTE com observancia das leis trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades prevísta.s .em lei e neste ínstmmento.
8. Indicar os locais onde serao entregues /prestados os produtos,/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clausulas
contratuais e os terinos de sua proposta.
10. blritiñcar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
11. E:-tigir da Contratada, a qualquer tempo, clocurnentaçao que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, atravês do Setor responsavel por seu acompanhamento e fiscalíaaçao, em
conformidade coie o art. 73, ll, da Lei. n° B.66of93.

nas oeiiioações Da. coNT.aaTA.Da i
1-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e pratos
estabelecidos neste Termo e na proposta vencedora elo certame;
2- Manter durante toda a duraçao do contrato, cin compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao;
3- lfirovídencíar a íinediata cerreçao das deficiências efou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com evenmais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/oii prepostos envolvidos na entrega do objeto centratiial.
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5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venliam a incíd.ír sobre a execuçao
contratual, inclusive as obrigações relativas a salari.os, previdência social, íinpostos, encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e espccífic.as do
trabalho e legíslaçao correlata, aplicaveís ao pessoal empregado na execuçao contratual.
6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, salvo
quando ii¬nplícarem em indagações de carater têcníce, hipotese em que serao respondidas no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.
7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
rlesconfori-nidades com as especificações constantes no Termo de. Referência, no prazo Exa-do pelo Gestor do
Contrato.
S - Providcnciar a subs tituiçao de qualquer profissional envolvido na cxccuçao do objeto contratual. cuja conduta
considerada pela fiscaliaaçao da COI°~lTl¬lA'l"ANTE.
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que coinprovarlanieiite apresente condições de defeito ou em
desconl-'ormidades com as especificações constantes no Termo de Referência., contado da sua notificaçao.
10 - Remover, as suas expensas, todo o materia.l que estiver ein desacordo com as especificações basicas, e/ou
aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte oii acondicíoiiarnento, providenciando a
substítuiçao do mesmo, no prazo imediato, contados da. notificaçao que lhe for entregue oficialmente.
11 - Responsabilizar-se pelos vicíos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 1.3 e 17 a. 27, do
Codigo de Defesa de Consumidor (l..ei n° 8.078, dc 1990);
1.2 - Observar, no que couber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tacnicas, as leis e os regulamentos pertinentes.
13. Responsabilizar-se integralmente pela observancia do dispositivo no tinilo II, capítul.o V, da CLT, e na Portaria
n.” 3.460/77, do Ministério rio Trabalho, re.lativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislaçao
correlata em vigor a ser exigida.
14. Repor ímeclíatamente, sem onus para a COl“~lTR.A'1"Al“~lTE, as peças substituídas ein decorrência de instalaçao
incorreta, defeito ou persistência do problema objeto da revisao.
15. Arcar com todos os õnus ou obrigações decorrentes da legislaçao tributaria, fiscal, comercial, trabalhista, civil
e de.mais relativas a operacionalização dos se.rviços contratados.
lo - I*-lao permitir a utilizaçao de qualquer traballio do menor de dezesseis anos, exceto na condiçao de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utiiizaçao do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;
17 ¬ Vedar a utilizaçao, na cxeciiçao do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo
em comissao ou funçao de confiança no orgao Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010
cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada na licítaçao.

nas nvsaaçoes E sanções anrnfiisrierrrvas
1. Adora-se como critêrío de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipiticaçao de eventos sancionaveís em editais de pregao, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prêvío
de ampla defesa nos processos de saricíonamento com o irnpetíimento de licitar e contratar com a Uniao, Estados,
Distrito Federal e lvlunicípins, atendendo a recoinen daçao constante no subitem 9.5.1.1 do Acordao TCU/Plenarío
nf' 1.7937 2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duraçao:

eventos Ç
I-~ liorjar a classiíicaçao como microempresa oii empresa de
pequeno porte para obtençao de tratamento favorecido em
gcimçgcä incengvügflg Úu flãül ano. Acordao TCU/PL n" 3074/2011.

- 1 SAN ÕES QUE SERÃO APLICADAS:

1. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um)

JII- Dcscurnprir prazos estabelecidos pelo 1' regoeire durante a
sessao de lieitaçao para qualquer manifestaçao na sessao

úl-ilíca gerando turniilto e atrasos no certame

2. impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 4
(quatro) meses.

P--. ___' _ ___ _ _ _ _ _
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Iii- -Desistir do lance, sem insttficauva, durante a ses:-.ao 3_I111peditnemn f_'1¢1i,¡¡¡.¿rPE1D Fmíüdü dc, nu müúmül G (SEi5)|
pul_1l_tca ou não mantiver a proposta na fase de aceitação. m,¿.5E,,_
  II l _1I

IV- l*-liio apresentar ou dei:-:ar de apresentar documentação I
solicitada no edital na fase de aoeitação da proposta,
habilitação ou na contratação.

.I lí-I I-I_I í_I-I iii

V- ri resentar ro osta comercial em desacorclo com o i _ _ _ _ , _ E
_ P ._ P P ,_ 5. J_mped.Lu'1ento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 1 (uni)

Edital, ocasionando H frustaçao do oertame em qitalrpter M1 o.
sentido. _ I

B. Impedimento de licitar pelo periodo de no rninirno 55
VT- riprcsentar docutnentaçiio falsa durante a licitação ou (Ci1'1Eo)afloH-

9. Comunicar ao Ministerio litiblico Estadual e ou liederal
pa ra apurações de sanções de ordem penal.

4. Impedimento de licitar pelo periodo de, no m.frLi_mo, (i (seis)
ITlE5E'E'›.

!|
H _ _ l _

contratação.

_ H-I í

Vil- Não manter as condi ões l1al.1ilit.atdrias dura_nte a _ _ _ , _ _Ç E. Irnped.unento de ltcttar pelo periodo de, no minimo, G
e:~:ecnção do contrato ou da vigência da ata de registro de _(sets) meses.
precos.

11. Impedimento de lici tar pelo periodo de, no minimo, 1 (run) |
VIII- l“~¬lão retirar a nota de flflfl-

gmpenlrg/nãü aa_~;ina1;ura da Ara, 12, Multa de, no mínimo, 'lfli'/ú (dez por cento) do valor do
contrato/nota de enipenl-tu.

 -í í Çíí

13. Advertëiicia
la. Multa de, no minirno, ti,5 “Jú (nieio por cento) por dia de
at.taso, aplicada sobre o valor do material não fornecido,
limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia podera ser i

___considerada iiieir_eE.E,'ão total ou parcifl do obieto.

Di- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no editzal e
termo de re ferê-ncia.

Id t Ii il-\ -Im I

15. Advertência;
13'. Impedimento de licitar pelo período de, no niininio, 1 (um)

__ ano.
E ci'mlmmÇaü` 15. Multa de, no minimo, 10"/ú (der por cento) do valor do

contrato/nota de empenho.
18. Advertêiicia
15. 'Multa de, no mininto, 0,5% (meio por cento) por dia de

Xl- Substituir o objeto fora do pra-ao estabelecido. atraso, aplicada sobre o valor do material não substitrttido,
Iini.itada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia podera ser
cririsideiaiia ineaecuEão_t_o_tal ou parcial do obieto.
21. Advertência

}f§_l`I- I__1ei.sa.r de realiaar ou atrasar a instalação ou mont-agent 22. Inipeclinient-o de licitar pelo periodo de, no minimo, ti I
do ec|uipament_o (ts) quando previsto no cclital e termo de ififífil m¢5°5-

“ 23. lviulta dc., no m.inimo, {J,5".›"ú (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do e‹.1uipa.mento.

}§III~- Dei:-rar de entregar docrunentação original eir.ip,ida neste 21. Multa de. no niínirno, 10% (der. por cento) do valor do
Edital durante a licitação ou cont.rataci|'o. contrato/nota de empenho/valor total estimado para o item

, c1ulrJ[E_
.m í.¡ _ __ 

I

Ef Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante

¬

referencia.

ÍÃIV- Compor-tar-se de modo iniddneo na licitação ou¬, _ , _ _ , 24. Impeclimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 2 ¡
contrataçao, causando pre¡|.u_ao a Adrrurustraçao ou 'd d F d _ , 1, (dois) anos.

_* __ _ J' _ I”. , . ~ ,
Emümmm Ú Íücflliii mu .Dr cniiiiifišã .liimmfi EE: 25. Multa de, no n¬un1_mo, 1tI1*}*'ú (dea por cento) do valor doregramento do e ta, aos ct antes, a inuitstracao e a cüflttam/nata de cmpmlml

sociedade. _ _ J
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gerenciamento contratual.

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

11 Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de, no mínimo, lÚ'i«"ú (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenlio.
29. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou Ê.sI'adual.

HVT- Não recompor niveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos tecnico-operacional e administrativo do

27. impedimento de licitar com a Pl\/[MN pelo periodo de,
no minimo, l (um) ano.

¡ 

prevista em lei. e no edital da presente licitação, em que nao se
comme outra penalidade

}§Vll- Deitar de esecutar qttalqttcr ol-n-igaçao pactuarla ou

oÊÊVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro d
prazo de validade de proposta.

23. Impedimento de licitar com a Plvl_M1l"~ll por, no mininio, 2
(dois) anos.

I IIS lí jm!-í

29. lmpedimento de Licitar com o municipio de Morada Nova
por, no minimo, 1(um) ano.

}i.l'§{- Inez-:ecução tot.al, previsto na Lei fitióó/93 e Lei
`1Ú.52f1/Eflftã.

ml! t

32. Impedimento de licitar com a Plvflvllsl por, no mínimo, 2
(dois) anos.
33. Multa de, no minimo, 2l.l“lii (vinte por cento) sobre o valor
do contrat.o_/;1_1¿:ta de empenho ouialor da parcela.

lili- lneitecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/9.3 e
I..ei 10.520/2fttÍI?._

34. Impedimento de licitar com a Pl*/[Ml'°¬l por, no minimo, 1
(um) ano.
35. Mt.t.lta de, no minimo, l['l*`ff'ú (dez por cento) sobre o valor
correspondente a parte não executada.

}tÍ`}-'II- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e do Pregoeiro,
bem como pessoas que integram os processos da l-“lvflvlÍl"-l, em
razão de denúncias sob a acusação de direcionamento de
certame, sem a ap_resent-ação de provas pertinentes ou a
apresentação de provas infundad-as, em processo
adm.i_nist;rativo instaurado.

í mí'-3 t t 1-: í,_ 

-um-ill-Hum

}tÍ}=I1`I- Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tribu to .

34. Irnpeclimento de licit-ar com a .tldministração Pública
Federal, lãstadual, Municipal, pelo período de 5 (cinco) ano.

35. Declaração de iuidoneidadc
mí y í  I

}{}{III- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a ridministração em vi_rtude de atos ilícitos praticados.

I'z~l'_`iHV~- Ft.-ust-rar ou frauda.r, rnecliante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o carãter competzitivo de
procedimento licitatório público.

36. Declaração de inidoneidade

41. Multa de até EÚT: do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
adrninistrativo.
42. Publicação ei:t__t._1:___m1:di11ãria da clpgsão condenatória.

}f_."*=ÍV- Impedir, perturbar ou fraudar a rcaliaaçao de qualquer
ato de procedimento licitatório público.

'llí ¡_¡_í í-1 í-1 í,¡í: 

EEVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrat:ivo;

113. Mitlta de até EU'-Effa do faturamento bruto do últinio
er-:ercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.
43. Multa de ató 20°/ti do faturamento bruto do últu-no
eaercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.

' " rdinãria difiecisão condeEt_t_.;ória _44. Publtcaçao eittrao ' - . .
" 45. Multa de ató 2tl°.~"e do faturamento bruto do último§tÍ.'l{VII» Ivlanipular ou fraudar o er_1uilíbrio economico-

tinanceiro dos contratos celebrados
com a administração pública

c:-rereicio anterior ao da instauração do processo
atlmiiiistrativo.
aã. Public.aç-ão ei-rt.raordinã|_'ia da decisão condenatória.
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2. Serão considerados injustiftcados os atra_sos não comunicados tempesrivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justilicativa ficará a criterio da PMMN que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedirnento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela l`*Ml\/llsl, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
3. i_'~Ãla liipótese da multa atingir o percentual de lili/s (clea por cento) sobre o valor do contrato, a PM.l\/l`l*¬l, poderá
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará ás sanções
administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser apl_icada a penalidade de
Declaração de ldone.idacle para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art. 7° da Lei n°
10.25t`JX2üü2.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
direta_mente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser apl_icadas cumu_lat_ivamente ás demais
sançóes previstas neste E,d_ital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa previa no praao de U5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n" 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prêvia com ou sem rnanifestação, o processo será encaminttado para as análises
devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de lt) (dea) dias, a contar da data do
rcceliiimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa.
e cobraclas judicia_lmente.
7. As sançóes aqui previstas são independentes entre si., podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuíao de outras medidas cabíveis.

DA RECISÃO CÚNTRATUAL
1. A inexeeução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a 81 da Lei n° 3.666/93, de 21fÚt5/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá scr:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a lt-ill e XVII do
art. 78 da lei 3.666/ É-13, notificando-se a contratada com antecedência mínirna de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, “I”, letra “e”, da. mesma lei;
li) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c)_judicial, nos termos
da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autoriaação escrita e fundamentada da autoridade
competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) Cl não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçóes e prazos;
b) CJ cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos praaos estipulados;
d) Cl atraso injustiftcado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação á Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Administração;
t) C) desatencl_irnento das deterrninaçóes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, assim corno as de seus superiores;
g) Cl cometirnento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo prirneiro do artigo ó7 da
Lei n° 8.666, de 21 de junho dc 19573;
lt) A decretação da falência ou instauração da inso_lvência civil;
i) A d.i_ssolução da socieclade ou o falecimento do contratado;
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j) A alteração social ou a modificação. da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lr) Razões de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento justiticadas e determinadas pela máxima
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A sup_ressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do Contrato
alem do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordiincia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Adn¬_inistraçã.o, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturba.ção da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totaliaem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevisras desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizacla a situação;
n) A ocorrência de caso forniito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva. da execução do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V' do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos d.ireitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
l_..ei;
cj) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem corno a fusão, cisão ou incorporação, que. implique
violação da l.ei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

na Fasuule E na coaaur-zçÃo
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subconuratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, corn o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquemat_iaa.r ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecirnento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar eausa.r dano, direta ou indire.tamente, ãs pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo l_:icitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro n¬|ulril_ateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
ptotnover inspeção.
2. bla hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma e_mpresa, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um
agente, em práticas corrupras, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato únanciado pelo organismo.
3. Considerando os propósitos dos ite_n_s acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, ern parte ou integralmente, por organismo
firtanznifn mol;-ilarnral, mediarita azftianraninnrn nu reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e

PHEEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NCVA
AV- MANUEL CÁETRC. N”. TEE - CENTRC - MDHADA NÚVA - CEARA- CEP EE54D.DDlJ

CNPJ fl? TBI E4Út'ÚÚEi'1 DD - CEF CIE DED 1?"I-4 E¬-NIAIL' IioitHoaoI11fl@oI.lt|oolt com lar



gas de ¿¡¿,,£
vga,

15ÉÊggçp

ESTADO DO CEARA '- -_---
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ga É

'Fita Matta'
registros relacionados ã licitação e ã execução do contra ro.
4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas, frauclulentas, conluiadas
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do -contrato fmanciado por organismo fmanceiro
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíve_is.

DO FORD _
l-"`i.ca eleito o foro da Comarca de MÚRADA NOVA, ldstado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia

orittncla do presente edital, que não possa set' resolvida pela via adrnit1.ist;tativa, rcnuncianclo-se, desde já, a qt1a.lc1uer
outro, por mais privilegiado que seja.

_ Francis vanes Raullino
Presidente da AMT

Gestor da .Ata de Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NÚVA.
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CCDNTRATD N”. ___ ___ ce1×ITRa*I'e QUE FAZEM ENTRE sl A
PREFEITURA MUNICIPRII De Meaaea Nem,
aTIuwI'-:s na RUTRRQUIR ea

_ __ _ ,Is ee eu'I'Re La_eo A
EMPRESA _ _ _ , QUI-7. AssIIvI
Pam e FIM Qua A saeeIR I:›R‹:LzsRAMz
PREÃMLBULU

A PR_EFlš`iT*1"`URA Ml_il.`~llClIPI\.L DFI NIOILADA NOVA, através da _ _ de ___ ,
pessea jurídica de direite públice interne, cern sede a _ ___ _, Merada Neva, Ceara,
inscrita ne CN .lijfMF seb e II" __. . . .¬ , neste ate representado pele (fa) Secret-árie(a)
de _ ___ , Sr.(a) _ _ _, pe.rtader(a) de CPF n°. __ _, deravante
denerniriade de CÚNTRATANTE e, de eutre lade, a ernpresa _ _ , cem sede a

_ _ , inscrita ne CNP] seb e n". _ , representada per
_ __ _, pertader(a) Cl-`-"l`*` n°. __ __ ___, ae firn assinade, deravame
deneiriinada de CONTRATADA, de acerde eern e Edital de. PR_EG._ÃO ELETRÕNICÚ N”.
_ _ , em cenfenuidade eem e que preceitua a Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junhe de 1993 e
suas alterações pesterieres, a Lei Federal ri” 10.520/02, de 1"? de jullie de 2002, supletivanieiite peles principies
da Teeria Geral des Centrates e dispesições de Direite llrivade, bern ceme mediante as seg_uintes cláusulas e
cendíçõee:

ct.ÁUsULA I=RII\›IeIRA - ea I=UI~InAIv.IEI~.I*I*RçÃe LEGRII
1.l.FuI1daI¬nenta-se este centrate ne PREGÃO ELETRÔNICO N” __ _ , dispesições da 10.520,
de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta e Pregãe e tem cerne subsidiaria a Lei II" 8.666, de 21/O6/1993 e
alterações pesterieres - Lei de Licitações, da Lei II” 3.078, cle 11/09/ 1990 - Cõdíge de Defesa de Ceusunuder,
l')ecrete n” 6.204/07, Lei (ÍIeI¬npleIrIenIar n° 123 de 14 de deaembre de 2006, Lei Cernpl.ernenta.r n° 14? de 07 de
Ageste de. 2014, Lei Cemplernentar II” 155/2016, de 27 de eutubre de 2016, Decrete Federal nu 10.024, de 20
de seteI¬nl.¬›re de 2019, Decrete Municipal n° 002/2015 de 22. de ianeire de 2015, Lei Federal 12.4-40 de 07 de
julhe de 2011 que altera e tiruie VII-A da Censelidaçãe das Leis de Tralzallae, e demais nermas pertinentes e,
aincla, pelas dispesições estabe.lec,idas ne presente cenrrate.

etasusuaa saeuraea - De eajere
ai- aQuIsIc;Ãe Ivtaqtiiwas/FRR_RaMaaIIas IvLaIsIums,eLÉI1eeas A eeIvIausTiW.I¬.1=-Rs.It
use I;¬:~I¬zsTa AtI"I"aRQu;R Ru'I‹:ILL/\IaI¬_ie E aeII,IztaI«II:›c:‹ Iaa cem-RcÇ,Ãe, Ii/eu-IuTIaI~‹sI;Ãe E
IIas'I'aL_zxI;Ãe ea sliaatizaçae VERTICAL aIacIRIaeIaTa1. ea TRÀ1asI'I¬e IMPI_.aI-¬I'Iztez\s
Novas R saiesiwi II~¬is'I¬RLzte_z\s, sea RRsPeI-~IsAaIiI,IeReR Isa RUIARQIULR IwIe_IaIcIPRL ea
TR_ÀIasITe eis, Iaeaaea Ncava, eeI×IFeRI¬/Is asPaeI1~'IcaI;eRs R ‹:¿uR_s1*I'IeReas
ceiasmiaras De RI~¬Is::›‹ce I, ee RI:›I'I'RL.
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CLAUSULA 'TIIÊRCEIRA - DCI PREÇÚ
3.1-~ A CONTRATANTE pagará a CDl*~ITRA'I`ADA pela eaecuçãe de ebjete deste centrate e valer glebal de
LEITE í de RÊ (_ _____ __ _ ), d.ist1:ibuides da seguinte
ferma.

| ITEM U eEscRIçÃe Ivtir-.IIMAees rReeU'I'es H I_UI~Ie| QUALIT, IvIARcA vt. UNIT. vL.eLeE,_ __ _ .

cI.AUsULA QUARTA - UA IIUTAÇÃU eRçAME1-ITÁRIA
-'ll-.l. As despesas dccertentes de centrate a ser celebrade tem a licitante vencedera, cõrrerfie per centa da detaçiie
erçaineetâ-Iria n°: _ _ ` - : elemente de
despesa: _ - __ , sub elemente de despesa:

__ _ - _ _, cem recurses _ __ , censignade
ne CÍJI.-ça.me.nte Municipal de 20_.

ULÁUSULA QUINTA - UA VIGÊNCIA De EUNTRATO
5.1. O centrate tera um praae de vigência até __ _ _ , a parm da data da assinatura,
pedende ser aditade nes cases previstes ne art. 57' e incises da Lei Federal n“. 8.666/93 e suas alterações
pe 5 teriercs .

CLÁUSULA sExTA - DAS ALTERAÇÕES E DA 1='IscALIzAÇÃe De CQNTRATU
6.1. Ne interesse da CÍCi'JI'~I'"liI'I,{iS'l"1*\l'~I'Í`E, e elajete deste Edital, Terme de .'d.efetÊItcia e ane:-tes pederii Set
suprimide eu acrescide até e limite de 25% (vinte e cince per cente) de valer inicial da centrataçãe, facultada a
supressãe alem clesse limite, per acerde entre as partes, cenferme dispeste ne artige 65, § 1” e 2 “`, incise ll da
Lei n” 8666/93.
6.2- l`~Ie interesse da Administraçae, e valer inicial arualiaade da centrataçae pedera ser aumentade eu
suprimide até e limite de 25% (vinte e cince per cente), cem fundamente ne art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
6.3» A Licitante Centratada fica ebrigada a aceitar, nas mesmas cendições licitadas, es acrescimes eu supressões
que se fiitetetn ttecessírias.
6.4- Nenhum acrescime eu supressãfs pedera ei-:ceder e limite estabelecide nesta cendiçãe, et-tcete as supressões
resultantes de acerde entre as partes.
6.5 - A fiscaliaaçš-'Ie de centrate dar-se¬a nes termes de art. 6? da Lei I-'federal 8.666 de 1993, sera designade
representante para acempanhar e fiscaliaar a entrega des bens e/eu services, anetande em registre prõprie tedas
as ecerrõncias relacienadas a e:-tecuçãe e determinande e que fer necessarie a regulariaaçae de falhas eu defeites
ebservades.
6.6 - A fiscaliaaçae nae e:-tclui nem redua a respensabiI.idade da ceutratacla, inclusive perante terceires, per
qualquer irre_gularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas eu vicies redibitõries, e, na ecerriäncia desta,
Iiihe implica ce1:tespensaI;:~iI.idade da Adrninistraçãe eu de seus agentes e prepestes, de cenfermidade cem e a.rt.
70 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - CJ representante da Adininistracãe auetara em registre prõprie tedas as ecerrõncias relacienadas cem a
eztecuçae de centrate, inclicande dia, mes e ane, bem ceme e neme des funcieniíiries ši regulariaaçãe
eventualmente envelvides, determinande e que fer Iiecesszírie :TI regulariaaçãe das falhas eu defeites ebservades
e encarninhaude es apentarnentes iã auteridadc cerinpetente para as previdëriciaã cabíveis.

cI.AUsULA sETIIvIA - PRAEU, ceI~‹IUIçöEs DA EIRTREEA nes I=ReeUTes, EA PURMA UE
PAGAMENTU
7.1. 1'-*ederãe ser firmades centrat-es, que serie ttatades de ferma autõnema e se submeterr`=ie igualmente a tedas
as dispesicões censtantes da Lei l*~l°. 8.666/93, inclusive quante as prerregações, alterações e rescisões.
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7.2. DAS OR.Df:`.I\I5 DE CUMIJIUIS: Os predutes licitades/centratades serae ennegues mediante ez-tpecliçae de
(`_`.lR.l`)I`i`.l*~II'3 DE CC3l\*Il`*f‹`LAS, per parte da administraçiie ae licitante venceder, que indicarãe es quaniitalives a
serem entregues, de acerde cem a cenveniiincia e epertunidade adminiS.trativa, a necessidade e dispenibilidade
financeira da C(ÍI'I*i'l¬l?cATƒLl\I'l"Fl.
7.2.1. A Clrdem de Cemp ra emitida centera es iLeI1s pretendides e a .respectiva quantidade, devende ser entregue
ae lieiieñciat-ie de centrate ne seu endeteçe fisice, eu enviada via fac-simil.e ae seu númere de telefene, eu ainda
remetida via e-mail ae seu endereçe eletrõnice, cuies dades censtem de cadastre municipal.
7.2.2. O centratade devera. entregar es predutes/services selicitades na Clrdem de Cempra/Serviçes,
epertunidade em que recebera e ateste declarande e fernecireente. Os predutes/serviçes senie entregues nas
seguintes cendições:
a) Nes lecfis determinades pela adi¬ninistraç-iie de presente p.recesse Iicitatdrie indicade na Ordem de
Cempra/service;
b) I*-Ie pra.-se de ne niaaime de I 1 dias ge¡¡|`g1es apõs e recebimente da Clrdem de Cempra/service
ne her:-irie de 07h as 131-I (liersirie lecal).
7.2.3. O aceite des predutes/ Serviçes pele õrgae recebeder nae ei-:clui a respensabilidade civil de femeceder per
vicie de quantidade, qualidade eu disparidade cem as especificações estabelecidas ne anexe deste edital quante
aes predutes/services entregues.
7.2.4. Os predutes/serviçes devem ser entregues cenferme selicitade na Ordem de Cemprafserviçe,
eliservande rigeresamente as especificações centidas ne lnstrumente Cenvecatõrie, ne Terme de Referência e
ebsetvações censtantes de sua prepesta, bem ainda as nermas tecnicas vigentes.
7.3. Para es predutes/services ebjetes deste certame, devera ser emitida fatura e neta fiscal em neme de da(s)
unidade(s) gestera(s) de Municipie de Merada lflleva/CE.
7.3.1. As infermações necessa rias para emissfie da fatura e neta ñscal deveriie ser requeridas junte a(s) unidade(s)
gestera(s).
"F.4. Ne case de censtataçãe da inadequaçãe de predute/serviçes fernecide as nermas e eaigõiicias especificadas
neste edital, na erdem de cempra e na prepesta vencedera a administraçae es recusarzi, devende ser de imediate
eu ne pr-ase ma:-time de 24 (vinte e quatre) heras adequades as Supracitadas cendições, sela pena de aplicaçi-ie
das penalidades cabíveis, na ferma da lei e deste instrumente.
7.5. Os predutes/serviçes Iicitades/cent.ratades deverãe ser entregues, ebservande rigeresamente as
especificações centidas ne Terme de Referencia, nes aneaes desse instrumente e dispesições censtantes de sua
prepesta de preçes, bem ainda as nermas vigentes, assuminde e centratade a respensabilidade pele pagamente
de tedes es impestes, tasas e quaisquer õnus de erigem federal, estadual e municipal, bem ceme, quaisquer
encarges judiciais eu extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciaries, fiscais e cemerciais resultantes de
fernecimente que lhes seiam ireputáveis, inclusive cem relaçšie a terceires, e ainda:
a) A reparar, cerrigir, remever eu substituir, as suas eapensas, ne retal eu em parte, e ebjete em que se veciticarem
vicies, defeites eu incerreções;
IJ) Respensabilizar-se peles danes causades diretamente R Adminis traça' O eu a terceires, decerrentes de sua culpa
eu dele na eaectiçšíe de fernecimente, niie ezrcluinde eu reduainde essa respensabilidade a Iiscaliaaçae eu O
acempanliamente pele õrgãe interessade.
7.6. O praae para pagarnente sera de até 30 (trinta) dias, centades a partir da data da apresentaçãe da Neta
Fiscal/Fatura pela C.entratada.
7.'?. CJ pagarnente semente ser:-i efetuade apõs e ateste, pele servider cempetente, da l*~leta Fiscal/Fatura
apresentada pela Cen tratada, que centera e detalhamente des predutes entregues.
7.7.1. CJ ateste fica cendicieuade a veriiicaçãe da cenfermidade da l"¬~leta Fiscal/ I-"fatura apresentada pela
Centratada cem es predutes efetivamente entregues.
7.8. I---Iavende erre na apresentaçiie da lkleta Fiscal/ Fatura eu des decumentes pertinentes a centrataçae, eu,
ainda, circunstância que impeça a liquidaçiie da despesa, e pagamente ficarti pendente até que a Centratada
previdencie as medidas saneaderas. Nesta l-Iipõtese, e praise para pagamente iniciar-se-a apõs a cemprevaçãe da
regulariaaçiie da situaç.-ãe, nae ac.arretande qualquer õnus para a Centratante.
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7.9. Sera efetuada a retençae eu glesa ne pagarnente, prepercienal a irregularidade verificada, sem .. ` as
sanções cabíveis, case se censtate que a Centratada:
7.9.1. IMI ae preduain es resultades acerdades;
7.9.2. Dei:-:eu de esecutar as atividades centratadas, eu nae as ei-:ecuteu cem a qualidade mínima esigida;
7.10. Antes de pagamente, a Centratante realiaara censulta para verificar a manutençae das cendições de
liabilitaçae da Centratada, devende e resultade ser impresse, autenticade e juntade ae precesse de pagamente.
7.11. CJ pagamente sera efetuade per mein de Ordem Bancaria de Cirédite, mediante depdsite em centa cerrente,
na agencia e estabeleciinente bancarie indicade pela Ctnitratada, eu per eu tre tneie pteviste na legislaçae vigente.
7.12. Sera. censiderada ceme data de pagamente e dia em que censtar ceme emitida a erdem bancada para
pagarnente.
7.13. A Centratante nae se .respensabiliaara per qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Centratada, que
pei-ventura nae tenha side acerdada ne centrate.
7.14 - Ocerrende atrase ne pagarnente, desde que a CCINTRATADA nae tenlia cencerride, de alguma. ferma,
para O atrase, e valer devide devera ser acrescide de encarges meratõries apurades cem base na variaçae de
Indice Geral de Ifireçes - Dispenibilidade Intenia (.IGl*~Dl), divulgade pela Iiundaçae Getúlie Vargas, n.e períede
cempreendide entre a data prevista e a de efetive pagamente, adetande-se O critërie "prõ-rara. temperis" para as
atL1a.liaações. nes Subperíedes inferietes a Ê›0(ttiI¬ita) dias.
7.15 - Deverae ser emitidas faturas de et¬icetramente ae findar es víncules deste. Centrate per esgetarnente de
ebjete, per final de praae eu rescisae eeniratual.
7.16- Serae descentades de (ferma integral eu parcelada) sebre e valer da fatura, es valeres decerrentes de
.irideniaações eu de multas eventualrne.nte registradas.

OLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍERIO EOONÓMIOO E
FINANCEIRO
8.1. PREÇOS: Os preçes efertades devem ser apresentades cem a iricidõnc.i.a de tedes es tributes, encarges
trabalhistas, previdenciaries, fiscais e cemerciais, ta:-zas, fretes, seg-ures, deslecamentes de pessea.l, custes, e
demais despesas previsíveis que pessam incidir sebre e fernecirnente, inclusive a margem de luere.
8.2. RHAJIISTE: Os valeres censtantes das prepestas nae sefrerae reajuste antes de decerrides 12 (deae) meses,
bipõtese na qual pedera ser util.iaade e índice IGP-M da Fundaçae Getúlie Vargas.
8.3. REEQUILÍHRIIÍ) ECONÔMICO-FlI\l.ANCEIRO: Na hipótese de sebre.virem fates imprevisíveis, eu
previsíveis, penšm de censeqüëncias incalculaveis, retardaderes eu impeditlves da eaecuçae de ajusrade, eu
ainda, em case de ferça maier, case fertuite eu fate de principe, ceníigurande alea ecenõmica eatraerdínaria e
entra centranial, pedera, mediante precedimente administrative ende reste demensrrada tal situaçae e terme
aditive, ser restabelecida a relaçae que as partes pactuaram inicialmente entre es e.ucarges de centratatle e a
retribuiçae da _/-\_dmini.straçae para a justa remuneraçae des predutes/serviçes, ebjetivancle a manutençae de
equilíbrie ecenõmice-fniaiiceire inicial de centrate, na ferma de artige 65, Il", “d” da Lei l*-1°. 8.666/93, alterada
e censelidada

OLAUSULA I~IOI-IA - DAS OBRIGAÇÕES DA cOIvTRATAIvTE
9.1. Selicitar a eitecuçae de ebjete a C.ÚI.\I'I`RJ-RTADA atraves da emissae de Cflrdem de Cempra e eu Serviçe.
9.2. l*'rept_srcieIIar a CCl1`~ITl?.A'I'ADA ted.as as cendições necessarias ae plene cuinprimente das ebrigações
deeetiteiites de Tcrtiie Cetitrattial, inclusive sem e fernecirrietite de ebjete de certame, eetiseaiite estabelece a
Lei Federal na 8.666/ 1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar O ebjete deste ceetrate atraves de sua unida.de cernpetente, pedende, em deceirrëmcia, selicitar
previdõncias da (`l(ÍJl.*-I'l`R_ATADA, que atendera eu justiticara de irnediate.
9.4. l*~letiticar a CCJI*~ITR.A'l`ADA, de qualquer irregularidade decerrente da eaecuçae de ebjete centratual.
9.5. Iilfetuar es pagarnen tes devides a CCll*~ITR.A`l"ADA nas cendições estabelecidas neste centrate.
9.6. Determinar e herarie da realiaaçae da entrega des predutes pedende ser variavel em cada lecal e passível de
alteraçae, cenfenne ceiiveniiãncia da C,(Í.l.I\l'l*R_A'I`ƒLI~lTE cem ebsetvancia das leis trabalhistas.
9.7- Aplicar as peitalidades previstas e.t¬n lei e neste irisI'.t'i1t7ne11te.
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9.8. Indicar es lecais Onde Serae entregues/prestades es predutes/serviçes.
9.9. Frtigir O cumprimente de tedes Os cempremisses assumides pela Ceiitratada, de acerde cem as clausulas
centratuais O Os termes de sua prepesta.
9.10. Netificar a Centratada, per escrite, sebre imperfeições, falhas eu irregularidades censtatadas nes serviçes
prestades, para que sejam adetadas as medidas cerretivas necessarias.
9.11. F.:-tigir da Centratada, a qualquer tempe, decumentaçae que cempreve e cerrete e tempestive pagamente
de tedes encarges previdenciaries, trabalhistas, fiscais e cemerciais decerreiites da eitecuçae deste Centrate.
9.12. Receber e ebjete de centrate, atravas de Seter tespensavel per seu acempai1hame.nte e fiscalizaçae, em
cenfermidade cem O art. 73, II, da Lei n'”` 8.666/93.

OLÁUSUIA DEOD/IA -DAS OERAOAÇOES DA OONTRATADA
10.1«Entregar Os predutes/equipamentes ebjete de Centrate de cenfermidade cem as cendições e praaes
estabelecides neste Terme Centratual e na prepesta vencedera de certame;
10.2- li/Ianrer durante teda a duraçae de centrate, em cempatibilidade cem as Obrigações assumidas, tedas as
cendições de habilitaçae e qualificaçae ei-dgidas na Iicitaçae;
10.3- Previdencia: a imediata cerreçae das deficiências c/eu irregularidades apentadas pela Centtstsliie;
10.4- Arcar cem eventuais prejuíaes causades a Centratante e/eu terceires, prevecades per ineficiência eu
irregulatidacle ceinetida per seus einpregades e/eu prepestes envelvides na entrega de ebjete centratual.
10.5 -¬ Respender per tedas as despesas diretas eu ind.i.retas que indicam eu venham a incidir sebre a eitecuçae
centratual, inclusive as Obrigações relativas a salaries, previdência secial, impestes, encarges seciais, transperte e
Outras previdências, respendende ebrigareriamente pele tiel cumprimente das leis trabalhistas e específicas de
trabalhe e legislaçae cerrelata, aplicaveís ae pesseal empregade na eitecuçae centratual.
10.6 - Prestar imediatamente as infermações e es esclareciinentes que venham a ser selicitades pela centratante,
salve quande implicarein em indagações de carater têcnice, hipõtese ein que serae respendidas ne praae de 24
(vinte e qua tre) heras.
10.7 »¬ Substituir eu reparar O ebjete centraiual que cemprevadamente aprese.nte cendições de defeite eu ein
descenfermidades cem as especificações censtantes ne 'I"erme de Referência, ne praae ft-:ade pele Gester de
Centtate.
10.8 - Previdenciar a substituiçae de qualquer prefissienal envelvide na eirecuçae de ebjete centratual cuja
eeiiduta censiderada pela fisealisaçae da CC)I"~ITIi.A'I".A'l\ITE.
10.9 - Refaaer a entrega de ebjete centratual que cemprevadamente apresente cendições de defeite eu ein
deseenfermidades cem as especificações censtanie.s ne Terme de Referência, centade da sua netiiicaçae.
10.10 - Remever, as suas eapensas, tede O material que estiver em desacerde cem as especificações basicas, e/ eu
aquele em que fer censtatade dane em decerrência de transperte eu aeendicienamente, previdenciande a
substituiçae de me.sme, ne praae imediate, centades da netificaçae que lhe fer entregue Oficialmente.
10.11 - Respensabiiiaar-se peles vícies e danes decerrentes de ebjete, de acerde cem Os artiges 12, 13 e 17 a
27, de Cõdige de Defesa de Censumider (Lei ii” 8.078, de 1990);
10.12 - Observar, ne que eeuber, O Cetlige Civil Brasileire, nermas têcnicas, as leis e es regulamentes pertinentes.
'I0.'13. Respensabilizar-se integralmente pela ebservancia de dispesitive ne titule II, capíiule V, da CLT, e na
I-"'ertaiia n.° 3.460f77, de Ministérie de Trabalhe, relatives a segurança e higiene de trabalhe, bem ceme a
Legislaçae cerrelata em viger a se.r esigida.
10.14. Reper imediatamente, sem õnus para a. COH'i`RATA_I*-ITIE, as peças substituídas em decerrência de
instalaçae incerreta, defeite eu persistência de preblema ebjete da revisae.
10.15. Arcar cem tedes es õnus eu Obrigações decerrentes da legislaçae tributaiia, fiscal, cemercial, trabalhista,
civil. e demais relativas a eperacienali:-iaçae des serviçes centratades.
10.16 - l“~IaO permitir a utilizaçae de qualquer trabalhe de mener de deaesseis anes, eitcete na cendiçae de
aprendia para es maieres de quaterae anes, nem perminr a utiliaaçae de trabalhe de me.nOr de deaeite anes em
trabalhe neturne, perigese eu insalubre;
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10. 17 - Vedar a titiliaação, na execucao do objeto, de ernpregado que seja familiar de agente públic nte de
cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos ten-nos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010 cumprir com as demais cor1d.icoes constantes na proposta apresentada na licitação.

c1.ÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA _ nas sanções E iivrançons nt›Mn×t1s'ranT1vAs
11.1. Adora-se como criterio de justiça e obedieitcia ao princípio juridico da raaoabilidade, o escaloname.nto e
tipificação de eventos saiicioriaveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercicio prévio
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedirnento de Licitar e contratar com a Uruão, 'Estado s,
Distrito Fcderal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão
TCU/ Plenf.-irio 11'” 1.793/2011, art. 7° da Lei 10-520/2002, com respectivos praaos de duração:

ct- _ "W _: I SAN DES QUE SE OAPLICADAS: .___ _ Eventos Ç
I- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de _ _ _ _
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em Tfllpcdlmmm lili: hmm: pelü Pcfiüdü dE* no m'l'm'mÚ*
H__¿¡__:_ç_¡__:S i_,__:__:____¡_______dF____ ou _,_ã_¿__ 1 (1.uri)ano. r'tcortl.-Im TCU/PL n” 3074/Êüll. _

' II- Descumprir iši-aos estabelecidos pelch›_Fre_1-_;;oeiro_cl1I1r'ant'e ah- Á _ _ _--I--J
sessao de licitação para qualcpier manifestação na sessão p'úbIica,

Imped.i.men'to de licitar' pelo periodo dc, no m.i.ui.mo,
uatt =:es.

gerando tumulto e atrasos no certame. 4 (cl * Ú) ml”

III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao pública ou ImpE¿jm¢¡,¡_Ú ¿_¿. üüitflr p¿¡_,_¡, Períüdü d_._-._ na mífl_¡m¡¿,_
não mantiver a proposta na fase de aceitação. 5 (seis) m¿,_E5_

213 ii ii _ H I Saí í í í-

IV- Não apresenta.r ou dei:-:ar de apresentar documentaçao I _ d __ _ _ __ ___ _ _ _
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, habilitação ou fl1P"ÍEln"':“l'Ú E cm": PE Ú PEI Ud” E* nc' mlmmú*

l na contratação. 6 (Emb) mesü'

V- :apresentar proposta comercial em desacordo com o Ifidital, Impc¿¡m_.¿.,,¡¡D cre L¡,¡¡¡.,,1. pela p,,r¡_._,dÚ de nn m¡,.,¡_,._,_.__¡,_
ocasionando a Frustação do certame em qualquer sentido. 1 (um) ,,,,ü_

mIinpedimenTo de licitar_1Ê1o perlodo_de no minirno 5

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação ou, CHICO flflüfi-
¢@1¬,t¡,¡fflç§_r¬,_ Comunicar ao Ministério Publico Estadual e ou '

_ ___ Federal_para apuraçoes de sançües de ordem penal.
l ' ' 4- I- ¡-VII- Não numter as condicoes 1¬ial.1i1natonas durante a esecuç ao do Impedjlnmltü de ¡¿_¡¡¡_,,_. pm, Pefiüdü ¿,¿_ nú tm-n¡n.¿_.¿,_

contrato ou da trigericia da ata de registro de precos. 5 (Seis) m¢,,_,¿$_

I Irnpedimcntio de licitar pelo periodo de, no minimo,
VIII- Não retirar a nota de l (1-IIT1) HIID-

empenho/não assinatura da rita. ' M1-Iltfl dfi. HD míflítnüz 1Ú'l/H fdfifi PUI Cflfllfiil df' Vfllf-*T I
do contrato/nota de empenho.
Advertência

IX- I-*`.nt.re_g_ar o objeto fora do praao estabelecido no edital c termo de atraso, aplicada sobre o valor do material não
Fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigršsirno
dia podera ser considerada ineaecução total ou

de referë11c.ia.

. parcial do objeto.
Advertência; l
Impedimento de licitar pelo período de, no m.í.n.imo,

_ 1 (run) ano.
Çümmtmiaü' lvfulta de, no müiimo, Ílilf'/a (dez por cento) do valor

d£___1£_o_i1trato / n_|_I1t_a de emp_e-_n_i1o. ___ ___
_ I-¬ 2 - Im- _- m

-I

| _ _
K- Não efetuar a troca do obieto, quando nonficado, durante a

PFIEEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NCWA

Multa de, no minimo, Ú,5 'lia (meio por cento) por dia J
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. l.Esraoo no certas F
Pasrsnuaa MuN|c|PAr os Moaaoa Nova .,,_,_________ ___ ,r__ _

" Il '.-
“I ¡¡¡'ill___,___si* sea-__O5 ea

}=I.l'- Errbstituir o objeto fora do praao estabelecido.

XII- l`Jei.*-:a.r de realiaar ou atrasar a instalação ou rrrontagern do (s)
eqrripamerrto (s) r.1uanrlo previsto no edit.al e termo de referencia.

Advertência
lVlt1.lt'a de, no min.i.m.o, tl,5'i‹'i› (meio por cento) pot

 

dia de atraso, aplicada sobre o valor do matenal n-ao
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o
vigésimo dia podera ser considerada ineitecução
total ou parcial do olijeto.
ridvertëncia
I1'npedi.me1'rto de licitar pelo periodo ele, no n¬rin.i.n¬ro,
6 (seis) meses.
Multa de, no minimo, 0,5”/a (meio por cento) por dia
de atraso, apäcada sobre o valor do ecluipamento.

l'{.l.II- Deirrar de entregar documen.ta‹_:ão original exigida neste
Fitiital 
Eletro*nico) du.ran.re a licitação ou coritrataíão. ___
XIV- f_Íomportar-se de modo irudñtreo na lirit'ar_;ãr¬r ou contratação,
causando prejuizo a rltdrninistração ou demonstrando ofensa ao
ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos licitantes, ã
rlrdrninistração e ã sociedade.

.Multa de, no mirrirno, ltlifir (dez por ccnt.o) do valor
do contrato/nota de empenlro/valor total estimado
para o item ou lote.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no n'rín.imo,
E (dois) anos.
Multa de, no minimo, lt`l°r”a (dez por cento) do valor
do contrato/ nota de empenlio.
mí Inl í l_I-I mm

KV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou con ttataÇ.ão.

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancionarncntos proprios, regulares e inerentes aos
monitoramentos tecnico-operacional e administrativo do
erenciamento contratual

ern let e no edital da prrserite licrtacao, em que nao se comme outra
ahdadepen

ÉCVIII- Não celebrar contrato em convoracao dentro do prazo d
valid ide de proposta

ii  íí_ í

In1pcdirnent:o de licitar por 5 (cinco) anos.
Multa de, no minimo, 1tIl“'.‹'ir (der: por cento) do valor
do contratofnora de empenho.
Comrrnicar ao lt/Iinistërio Público .Federal e ou
Estadual.

Impedimento de licitar com a l5'l\f[l\'Il'¬J pelo pefiodo
de, no minimo, '1 ano.

lmpedirn ento de licitar corn a PlV|.ÍMI'¬l pot, no
minimo, 2 (dois) anos.

impedimento de l...icita.r com o municipio de Morada
Nova por, no minimo, 1(um) arto.

lili- It¬re:¬tecut;ão total, previsto na Lei 8666/ 9.5 e Lei
lfl.52tÍl/ÊÚÊIE.

ÍGI- Inez-:ecucão parcial do objeto previsto na Lei E666/93 e Le
10.520/Etltll

É I I lr

}I\i' ll- Deli-:ar de ei-:ecutar rlualclrrer ol-irigacão pacruada ou prevista

¡ I U L Ig' : I ¶| k I _ I C _.

i

Impedimento de licitar com a Plvllvftsl por, no
mirrirno, 2 (dois) anos.
Multa de, no minimo, 20% (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenl-ro ou valor da

arcela. _ ___ _
Impedimento de licitar com a l*'l'.“vl1vlI¬~l por, no
mi.rri.rno, 1. (run) ano.
Multa de, no nrirrinio, 'lili/rr (dez por cento) sobre o
valor cor-res . ondente a parte não executada*__ P_ __ '_

,r }I.l'^í1- Denegrir ou Caluniar equipes tecnica e do Pregoeiro, bem
como pessoas que. integram os processos da Pltvllvlläl, em raaão de
dentincias soh a acusação de direcionarnento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.

Impedirnento de licitar corn a Admirristração Púlolica
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

lí í v |-| \.|.í-H -1 v 1 í í 1 í'

I*='.`.l<Â.ll- Cometer fraude fiscal no recolliim ento de quaistluer tributos. tjeclflraçãü _______ i_____:1__________dfl______
_.. ___.. _¬ _ .l

Z _l-'II _ -|__ í Í 11
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Í.'~Dr'.`l/`I- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jrrcidica.

sã' *isa
tr.__ lili?

Esraoo no eEA|=tA ,_ ___
Paesertuaà |v|uN|e||=Ar os tnoaâoa Nova avaria*

lfltílll- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar corn a
_.›ltdmi.t¬ristração em virtude de atos ilícitos praticados. lilficliuaçãü dc iflidüflfiiflfifle

D
}=I}¬Í.I`V- Frustrar ou fraudar, mcdi.ante ajuste, combinação ou Multa de até EÚ .fit do faturamento bruto do último
qualquer outro eapediente, o caráter competitivo de procedimento EECICÍCÍÚ Hlllfilflf HU Í-lã Hlãiflllffliflfl 'ílü PIÚÚÊÊÉÚ

adtninistrativo.licitatório público.
I-"ubl;|cação eittraordinána da decisão condenatória.
lt/Irtlta de até EU"/tr do faturamento brrrto do último
e:-:ercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação et-ttraordinát-ia da decisão condenatória.
lvlulta de ate .?.Cl"`/ir do faturarnerno bruto do último
ertercicio anterior ao da instauração do processo
administrativ'o.
Publicação eittraordinária da decisão condenatória.

l{li{V- Impedir, perturbar ou fraudar a realiisação de qualquer ato
de procedimento licitatório público.

« para participar de licitação pública ou celebrar contrato
adm.inistrativo_;

í I-I ir!-I

l)/l"1.rlt:a de atá Bill/a do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
tlublicação ei-:traord.inária da decisão condenatória.

tí-I t Ç-í-I_Ç ill

1'›C5-i`V`II- ivlanipular ou fraudar o equilibrio económico-financeiro
dos contratos celebrados
com a administração pública

íit ,¡í_¡ 

mm

1 í  í H

11.2. Serão considerados injustiftcados os atrasos não comunicados tempestivamente c indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da PMl\f1`N que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impcclimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
11.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (des por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se sujeitará ás
sançoes administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idotreidade para licitar ou contratar corn a Administração Pública, prevista no art.
7° da Lei rt” lÚ.25U/2002.
11.4. As multas porventura aplicadas serão descontaclas dos pagamentos devidos pela PMMN ou cobradas
diretamente da pessoa pcnalizada, amigável ou judicialmente, e poderão scr aplicadas cumulativamente ãs dernais
satiçóes previstas neste Edital.
11.5. Cl licitante /contratado será in formado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de ei-tercer a
defesa previa no pra:-:o de tÍt5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei n" 9184/ 1999.
11.5.1. "l"ranscor-rido o praao de defesa previa com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo mártimo de 1D (dee) dias, a contar da data do
recebimento da cornunícação enviada pela arrtoritlade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cutrtulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

ccztusticrt nacrrvta securrna - na rnraunn E na coaauvçato
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e faaer observar, por seus fornecedores c
subcon tratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público tro processo de licitação ou na execução de cotittato;
b) "prática fraudulenta”: a falsiñcação or1 omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de czçecriç-ão de contrato;

FREEFEITURA IttI|Jl"~l|GlF'AL DE MORADA NOVA
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c) “prática conluiada”: esquematiaar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representrurtes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
e não-eottipetitivos;
cl) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou sua
propriedade, visando `rnflrienciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ein inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro mrilti.lateral, com o objetivo de iinpeclir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste suliitcrrr;
(2) atos cuja intenção seja impedir i.naterialmei~rte o exercício do direito de o organismo financeiro inultilateral

_ -Epromover rnspeçao.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo iiuporá sanção sobre urna empresa ou pessoa fisica, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, ein qualquer momento, constatar o envolvimento da einprcsa,
di i-ctamcnte ori por meio dc um agente, ein práticas corruptas, fraudulentas, conlriiadas, coercitivas ou obstrutivas
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo orgru-rismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o coiirtato vir a ser linanciado, em parte ou integralmente, por
organismo fmanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
c/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam iiispec.ionar o local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e ii. execrição do cont.i:ato.
12.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas ein lei, se
comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratatla em práticas corruptas,
fraridrilentas, conlriiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por
organismo financeiro multilateral, sem prejuíao das demais medidas tidrrrinistrativas, criminais e cíveis.

cLÁrisuLA neciivia 'retrcnraa - na trescisÃo
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se liouver uma das ocorrencias prescritas
nos artigos 77 a fil da Lei ri” 8.66tiX93, de 21/U6/93.;
l3.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Deterniinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a XII e XVII do
art. 78 da lei 8.666,/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, observado o
disposto no art. lf_l9, “l”, letra "e", da rnestna lei;
b) r\migãve1, por acordo entre as partes, caso haja conveniencia para a contratante, reduaida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93;. c)_judicial, nos termos
da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autori-ração escrita e fundamentada da autoridade
competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente inoiivados nos autos do processo, ficando assegurado
o cotitraditório e ampla defesa.
13.4. C.onst:ituem rnotivo para rescisão do Contrato:
a) Cl não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e praaos;
b) O crimprimento irregular de clárisrilas contratuais, especificaçrães e praros;
e) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da corrclusão dos
serviços ou forneciniento nos prai-:os estipulados;
d) O atraso injustiticado do inicio de serviço sem justa causa e previa comunicação ãƒtdministtação;
e) A paralisação do serviço ou do forneciniento, sem jrista carisa e previa comunicação ã Administração;
f) Cl desatericlirncrito das deterrriinaçóes regrilares da autoridade designada para acompanhar e tiscali:-:ar a sua
execrição, assirn como as de seus superiores,
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g) Cl coine.iitnento rciteraclo de faltas ira sua cxecrição, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n“ 8.6615, de 21 de junlro de 1993;
li) A decretação da falencia ou instauração da insolvencia civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social oii a modificação da fmalidadc ou da estrutura da empresa. que prejudique a execução do
Coritrato;
lt) Raaões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento jus tilicadas e determinadas pela máxima
autoridade flxdministrativa. a que está subordinado o contratante c eitaradas tio processo .Prd1i"rirristr'ativo a que se
refere o ffzoiitrato;
l.) A supressão, por parte da Administração, dos inateriais, acai:retando modificações do valor inicial do Contrato
alein do lirnite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 ein caso de
não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordern escrita da Administração, por prazo superior a 12tJ (cento e vinte)
dias, salvo em caso de cal.an¬ridade pública, grave perturbação da ordem iii tema ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalbsem o mesmo prazo, índcpendenternente do pagamento obrigatório de irrdeirizações pelas
sucessivas e conttatualmentc imprevistas dcsmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do criinprirnetrto das obrigações assumidas ate que
seja normalizada a sitriação;
n) A ocorrencia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do con tra to;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Adtiiiiiistmção, em caso de rescisão adinirristrativa prevista no art. 77 desta
l..ei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferencia, total ou parcial da posição contratrial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que im.pl.ique
violação da Lei de Licitações ou prejudiqrie a. regular execução do contrato.

ctrtusriirzt neciivia Quzircra _ no sono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Mr-itiicipio de IVIORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste t'Í.`.ontrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qrialquer outro
por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente instrumento,
ein D3 (tres) vias de igual fonna e teor, perante O2 (duas) testemunhas idõneas que tambem o assinam, para que
srirta seus jruidicos e legais efeitos.

MÚ.f{.AiÍ3A IHIÚVA - CE, de _ _ de .

CtIll`~lTR.A'l`Al*~lTE.
_ ri il

COl'~l'I`RA'1"r^rDA

'l`ESTEMUl“~lH.AS:

1- _ _
CÍIPF bl.” ¬ _ _

É- _ _ _. -
CPF I?-l."“` Sil
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PRE|=E|'ruRA MUNICIPAL DE Moaâtm. Nova
ANEXQ 111

DECLÀRAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 1~«1.° __ _

A empresa _ _ _ , inscrita no CNP] r1.°
com sede _ _ _ _ ___, declara, sob aa penas da lei, que atenderá as
eaígërtciaa do Hdital no que se refere a habflítação jurídica, qualificação técnica e
econö1¬nico¬fi11anceira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade
Social, FGTS e a CNDT.

_ __, __ de _ _ _ de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do deelarante)
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Esmno no CEARÁ Fl.._ Í i O
PREFE|'ruRA MuN|c|PA1. DE MORADA NOVA ' |

*inte umaÉ

1-mexo Iv
DECLARAÇÃQ DE FATOS sUPERv1-:‹:N1ENTEs

PREGÃO ELETRÔNICO 1~1.° _ _ '

A empresa _ _ _ _ , inscrita no CNP] nf*
_ _ , com sede _ _ , declara, sob as penas da

Lei, que até a presente data ineaistem fatos impeclitivos para sua habilitação no presente
Processo Iicitatorio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

_ _ _, _,de _ ,_de20___.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

|=sEE|=errua.õ. muutenw. na moaaoa Now.
1.
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ANEXO V
DECLARAÇÃO Nos TERMOS DO 11-1c1sO ›otX111 DO ARTIGO 7° DA CF ,

A empresa _ _ _, (_.`l\ll3`] n“. _ _ __ _, com sede
, _ , _ _ _ _ declara, em atendimento ao previsto no edital de
Pregão El.et.ronico nf* _ _ _ _ sob as penas da lei, para todos os fins de
direito a que se possa prestar, especialmente para [ins de prova em processo licitatorio,
junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei 11° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/ 10/ 1999, e ao
inciso XXXIII, do artigo T9, da. Const:itui.çÊio Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em traballio algum, salvo na condição de aprendia, a partir de 14
(quatorze) anos

_ _ _, _ de _ _ _ de 20_.

I 2 À I¡_ _ _ _ _ __

(assinatura e identificaçao do responsavel pela empresa)

DBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na coiidiçšio de aprendiz, desde que maior de '14
(quatorze) anos, devera declarar essa condição.

PREEFEITUFIA MUNICIPAL DE MORADA NÊJVA
FIV. IIIIÀNÚEL. CÀETRIÍI. N". TEE - CENTRE* - MÚRÀÚÁ NDVA ¬¬¬- GEÀRA- CEP E29¢I.II.DÚIÂI

CNPJ D?.TE2.E4DIüDIJ1-DD - CEF 05.920.171 -4. E-MAIL: Iicltaoaom r1@ouI:IooIr.c.o|11.hr ¡
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO ELETRONICO Nr _ _ _ _

A empresa _ _ _ , ClÍ*~lP_] nf* _ _ _ , corn sede
_ _ _ _ _, Declaro (amos) para todos os Fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou
(amos) sob o regime de m.icroe1¬npresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do _
disposto na Lei Complementar nu 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n“ 147, de O7 de Agosto de 2014 e Lei Complementar n” 155 /2016, de
27 de outubro de 2016.

_,_de __ _ _de20_.

(Assinatura, nome e l*«lú.r1¬1ero da Carteira de Identidade do Declarante)

'E“Í"â

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
AV. MANUEL CAETRCI. N". 725 - CENTRE - MDRADA NDVA -›- CEARA- CEP B2El4ü.DDD

¡ CNPJ üT.7B2.E4DIüDD1-DD «F GGF üE.E2IJ.1T'I~4. E-MAIL: IIcIteoaomn|_'§_1_out!ook.eorn.br ¡
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ANEXO VII (P)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM
O MUNICIPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO ELETRONICO Nf* _ _ _ _

Eu, _ _ _ _ _ _, portador(a) do RG 11°
_ _ _ e CPF 11"' __ _ _ , residente e domiciliado(a) ii

_ __ _ , ocupante do eazrgo de _ _ _ , da empresa
_ _ , inscrita com o CNP] n"` _ __ _ _, com
sede iii _ _ _ _ , declaro para os devidos t`1ns que não tenho
nenhum vínculo empregatício de nen Iziuma natureza, com a Prefeitura Municipal de
Morada Nova.

_ _ , de de 20

_ _ 2 _ I \__ Â _ _ _ E

(Assinatura, nome e l\lúmero da Carreira de Identidade do Declarante)

(ss) A Dficim-açsü .z,.-_.-sz para f._-.¿l.-_¬.s-, A5 g..i..;i.;1.s da empresa (SIÍ.PARA1.)AME1“-¬TI`.Fi), se for o caso

Ê I.1
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO ¬- MORADA NOVA - CEARA» CEP E2511-I1.DI'JD
( CNPJ DT.TB2.E4CII'IDD1-DD - COF IJE.E2D.'IT1-4. E-MAIL: II-oiIaoEIomI1@ouIIooII.I:flm.hr ¡
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ANEXO vIII

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
PREGÃO ELETRONICO N" __ _ _ _

Eu, _ __ _ _ _ _, portador(a) do RG n° _ _ _ , como
representante devidamente constituido da empresa _ _ _ , inscrita com
o CNP] n° _ _ _ , corn sede _ _ _ , declaro, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Codigo Penal. ldrasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de rnaneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
i_ndi.retament.e, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Iiiletrônico de n“ __ _ , por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

'I

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de n°
_ _ _, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou

de fato do Pregão Eletrônico de nc' _ _ _, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; _

(e) que n.ão tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nf' _ _ , quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para par1:icipar do Pregão Eletrônico de n”
_ _ ___, não serã., no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
corn qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de 11°
antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteifido da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de n”
_ _ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou

recebido de qualquer integrante de _ _ _ (Órgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; c,

ue está lenarnente ciente do teor e da eztensão desta declara ão e ue detãin lenos oderes e'il P .
1nformaI,'ôes para firma-la.

_ , _ de _ de 2Ú_. ¡

¡ .-¡ _¡ 1

(Assinatura, norne e Núniero da Carteira de Identidade do Deelarante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

PREFEITURA MUNICIPAL De MORADA NCNA '"""' ,

AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA ¬- CEARA- CEP E2ã4I.`I.IJDC
CNPJ IIT.TB2.B4DIIIUEI'I-DI] - CCF IÍIB.B2D.1T1-4. E-MAIL: IIÇI'I.flI:IEI;II"I1I'I@IE!iI.|1:II:II:III1.I:IZIII'I.I'Jr
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ANEXO Dr %'°"“°M
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

llã

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nr _ _ _
PREQÃO ELETRONICO N° _ _-
ORGAO GERENCIADOR _ _

PREÃIvIEUI;.o

Aos _ dias do Inês de. _ de 20_, na sede do Paço Municipal, na sala da (_`.oI-nissão de Licitação, foi
lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme. deliberação da Ata do Pregão I-`ilet_rôIrico N°

_ do respectivo resultado homologado, publicado na imprensa Oficial e Disposta no
Flanelôgrafo do Paço Municipal em _/__/ 20 conforme Lei Municipal n° 1.582 de 22 de Dezembro de
2011, que vai assinada pelo Gestor do Contrato, Sr.(a) _ _ _, SecreIario(a) de

_ , portador(a) do RG 11° __ _ e CIJF n° __ _ , e pelos
representantes legais dos detentores do Registro de Preços, Sr.(s) _ _ _, representantes legal(is) das
ernpresa(s) _ _ _ __ , inscrita(s) como Cl*-IP_I n° _ _ _ _ _ ,
todos qualificados e relacionados ao final, a qual sera regida pelas clausulas e condiçôes seguintes:

CLÃU SU LA PRIMEIRA - DO IRINDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO l`:ZI.P.'l`l`(Ol.'-lI(Â`.~'.Í) PARA SRP N°

_ -_ _ _ , c nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002 - Lei que
Regnlarnenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n° 8.666, de 21 /06/ 1 993 e alteraçôes posteriores - Lei de
Licitaçôes, da Lei n° 8.078, de 11/09/ 1990 -- Código de Defesa do Consumidor, Decreto 11° 6.204/07, Lei
Iffornplernentar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, l..ei Complementar 11° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei
Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 0? de julho de 2011 que altera O
titulo 'VILA da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei
Municipal n° 1.582 de 22 de Dezembro de 2011, Decreto Municipal n° 002/2015 de 22 de janeiro de 2015, Lei
Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo Vl..l~A da Consolidação das Leis do Traballio, e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento administrativo.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E DO VALOR
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E IEVENTUAL contratação para
_ ___ __ _ _ _ _ _ __ _ , de acordo
com O Anezo I - Termo de Referiincia. do edital, para o período de 12 (doze) meses do edital de Pregão
eletrônico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços
apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e sera incluido, na respectiva ata, O registro
dos licitantes que aceitarem os preços corn preços iguais ao clo licitante vencedor na sequãricia da classificação
do certame.

Parágrafo Único - lT.ste instrumento não obriga a Adminis tração a frrrnat contrataçôes ezclusivamente por seu
in rern-II-Í-.‹I.¬li›:_1, podendo realizar Iicitaçôes especificas obedecidas a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba
recu.rso ou indenização de qual.quet especie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a
preferência ern igualdade de condiçôes.

C1 valor global desta ARP sera de Rã ( _ _ _),
distribuidos da seguinte fonna.

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO. N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA -~ CEARA- CEP B2B40.I`.IOII

CNPJ 0`I'.TB2.E40.IOIJIJ'I~00 - CGF 00.520.171-4. E-MAIL: IIG|tEII:EIDI11l1@OLII:IüüI'I.l:Om.br
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cLAUsDLA Taacisiaa - DA VALIDADE DA ATA De aaoisrao De Paisços
C1 praao de. vigência da ata. de registro de preços será de 12 (do:-rc) meses, contados a partir da sua publicação,
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de E3 dejaneiro de 2013. O prazo de validade da ara de registro de preços
não será superior a doae meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o ;|`1ieiso III dg § 35 do art. 15 da
Lei 115 3.í'5Cifi, de 1993.

DLÁUSULA QUARTA - DA osaisivcta DA ATA De aaorsrao De Paaços
Caberá a Secretária de __ __ _ o gerenciamento da Ata de Regis Lro de Preços, no seu aspecto
opc.racional e nas questões legais, em conformidade corn as normas das Legislações Federais vigentes.

CLÁUSULA QUINTA -» DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrericia da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos corn os
fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ã AMT, Gestora do Contrato, a recusa do detentor
de registro de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos õrgãos participantes.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor terá o prazo de U5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assiriatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, amda assim, se devidamente iustificado e aceito.

Parágrafo Segundo» Na assinatura da .Ara de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições
de habilitação esigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da
contratação.

cLÁUsULA saxTA - DAs oBR1oAçöas E aasPor~isAa1LrDADas
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas Leis
vigentes que fundamentam este Registro de Preços.

Parágrafo Primeiro - Compe tirá á AMT Gestora do Contrato o controle e administração do SRP, em especial,
as atribuições estabelecidas.

Parágrafo Segundo - Caberá á AMT Gestora do Contrato as atribuições que lite são conferidas conforme as
Legislações vigentes que regem este procedimento.

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o praao de validade desta Ara, fica obrigado
5.1

a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) õrgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como aqueles
decorrentes de remanejamento de qtiaridtativos registrados nesta Ara, durante a sua vigência.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço regist.rado_, nas quantidades indicadas pelo
participante do Sistema de Registro de. Preços.
c) Responder no praao de ate O5 (cinco) dias a consultas ao Município de Morada Nova sobre a pretensão
de orgão /entidade não participante (carona).
d) Manter durante roda a vigência da .Ata de Registro de Preços, em compatibilidade corn as obrigações
assumidas, rodas as condições de liabilitação e qualificação eitigidas na licitação.
e) Responsabiliaar-se pelos danos causados diretarnente á contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa
ou dolo, quando da eaecução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua
respoiisabilidade o faro de a contratante proceder ã fiscdiaação ou acompanhar a eaecução contratual.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDHADA NDVA
AV. MANUEL CASTHD. N". TEE - CENTRE* - MÚRADA NÚVA - CEARA- CEP E294D,DDD

GHFJ DT.7E2.B4DI'DÚÚ'1-DD - EEF DE.B2£.'|.'l?1-4. E-N|AlL: Iicitaeaoifl n@o|.|tIooIt.oom.br
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I) Respririder por todas as despesas diretas e indiretas que incidem oii venham a incidir sobre a eaecução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência. social, impostos, encargos sociais, transporte
e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das Iei.s trabalhistas e especificas
de acidentes do traballio e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na eaeeução contratual.
g) Prestar imediatainente as informações e os esclarecirnentos que venliam a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações cle caráter tecnico, I-iipõtese em que serão respondidas no praao de 24
(vinte e quatro) lioras.
li) Substituir ou reparar o objeto/serviço que coi¬.nprovadamente apresente coiidições de defeito ou em
de sconforrnidade com as especificações do termo de referi-Eiicia, no prazo de 4-S (quarenta e oito) horas contado
da sua notificação.
i) Providencia r a substituição de qiialquer profissional envolvido ria execução do objeto contratual cuja conduta
seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante;
j) Refaaer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as
especiticaçõcs deste Termo, no prazo de 45 (quarenta e oito), contados da sua notificação;
lt) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo oferecido
em sua proposta comercial, observando o praao miiiinio eaigido pela Administração;
1) Responsabiliaar¬se integralmente pela obseiváncia do dispositivo no titulo II, capitulo V, da CLT, e na

Portaria N” 3.460/77, do Ministerio do Trabalho, relativos a segurança e higiene do traballio, betn como a
Legislação correlata ein vigor a ser esigida.

cLAUsutA sÉTii\4A - Dos Paaços a_¬so1s'r1=tA_Dos
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão
relacionados e em conson ãncia com o Mapa de Preços, aneito a este instrumento e servirão de base para futuras
aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO E
FINANCEIRO
a) PPÍIÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidencia de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, ta:-tas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a inargem de lucro.
b) R_EA_]I_IS'l"E: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (dose) meses,
bipõtese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-NI da Fundação GeiúI.io Vargas.
c) R.ÍEEQI_III_.IBR_ICJ PiCONOM'l'CO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de conseqüeiicias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da eirecução do ajustado, ou
ainda, em caso de força inaior, caso formiro oii faro do principe, configurando álea economica eatraordinária e
eatra contrartial, poderá, mediante procedimento admirtistrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da _/'Idn¬iinistração para a justa remuneração dos produtos/ serviços, objetivando a manutenção do
equilíbrio econõmico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,11, “d” da Lei N”. 8-666/ 93, alterada
e consolidada.

cLAUsULA_ ivoiva ¬- Do cAivcistAius.rvTo Do moistrao DE Paaços
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas sirtiações previstas na
legalidade da legislação vigente para estes atos.

ctAusuLA DÉcnvrA -- Do raaao, coivntçöas DA arrraaoa Dos ivtaraatais E DA
FDRMA De i=AoAiwiar~r1¬o
Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma aurõnorna e se submeterão igualmente a i.odas as
disposições constantes da Lei bl". 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e rescisões.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE -- OENTRO - MORADA NOVA H- OEARA- DEP S25-4D.I.`IDI1

CNPJ I`.IT.TE2.H4flIDDU'I-DD - CGF IÍIS.92D.1'I"'I -11-. E-MAIL: IIttlIíauEio|'|1i'I@üuI:IDoIt.Eüm.br



I .I-

' ti ils ~,
"11-ãeiä

'É -FI Hz.-um Ip 'U3'

ESTADO no DEARÁ tiraria-V'
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

1. DAS ORD Ed*-IS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
OROENS DE COMPRAS, por parte da administração ao I.icitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e d.isponibilidade
financeira da COIHl'l'RATAl`.\fI"E.
2. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac--símile ao seu nt'1rnero de telefone, ou
ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõriíco, cujos dados constem do cadastro municipal.
3. O contratado deverá entregar os produtos/ serviços solicitados na Ordem de Compra/serviços, oportunidade
em que receberá o atesto declarando o fornecirnento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
coiidições:
a) IN-los locais deterrninados pela administração do presente processo Iícitatõrio indicado na Ordem de
Compra/serviço;
b) No prazo de no má:-:imo de __( _ apõs o recebimento da Ordem de
Cornpra/serviço no horário de 07h ás 1.311 (horário local).
il. O aceite dos produtos / serviços pelo órgão recebedor não eacluí a. responsabilidade civil do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no aneito de.ste edital quanto
aos produtos/serviços entregues.
5. Os produtos/ serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Coiripra/serviço, observando
rigorosamente as espe.cificações contidas no Instrumento Convocatõrio, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas têcnicas vigentes.
6.Para os produtos/sei¬.iiços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Muiiicípio de Morada Nova/CE.
7. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s)
gesrora(s).
8. No caso de constatação da inadequação do produto/serviços fornecido á.s normas e eaigências especificadas
neste edital, na ordem de coinpra e na proposta vencedora a administração os .recusará, devendo ser de imediato
ou no praao má:-:irno de 24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condições, sob pena de aplicação
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9. Os prodiitos/serviços licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de lteferêncía, nos ane:-tos desse ínstrtirnento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda ás normas vígen te s, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os impostos, raras e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem corno, quaisquer
encargos judiciais ou eittrajudicíais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, c ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas e:-ipensas, no total oii em parte, o objeto em que se
verifiearem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabíliza r~se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na eitecução do fornecirnento, não escluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscaliaação
oii o acompanhamento pelo õrgão interessado.
10. O pra:-ro para pagamento será de atê fill (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
ll. O pagamento somente será efetuado apõs o atesto, pelo servidor competente, da blota Fiscal/Ffllllrfl
apresentada pela Contratada, que conterá o detalliamento dos prodiiros entregues.
12. O atesto tica condicionado á verificação da conforrnidade da blota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
13. I-Iavendo erro na apresentação da blota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á contratação, ou,
ainda, circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagainento ficará pendente atê que a Contratada
p.rovicIencíe as medidas saneaderas. Nesta hipotese, o praro para pagamento inIcíar¬se-á apos a comprovação
da regularíaação da situação, não acarretando qualquer õnus pa ra a Contratante.
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14. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo das¿
saiições cabiveis, caso ae coristate que a Contratada:
15. Não produaiu os resultados acordados;
16. Deixou de ei-:ecutar as atividades contratadas, ou não as eitectitou com a qualidade mínima eaigida;
17. Aiites do pagamento, a Contratante re.aliaa.rã consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo e resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
18. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancada de Credito, mediante deposito em conta corrente,
na agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
19. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para

ii*

pagamento.
20. A Contratante não se respoiisabiliaarã por qualquer despesa. que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenlia sido acordada no contrato.
21. Úcorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA. não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos nioratorios apurados com base na variação do
Indice G-eral de Preços ~ Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no
periodo compreendido entre a data prevista e. a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "prc`i-rata
ternporis" para as atualieaçoes nos subperiodos inferiores a 30(tri.nta) dias.
22. Deverão ser emitidas faturas de encernu-nento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do praao ou rescisão contratual.
23. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indeiiiaaçoes ou de multas eventualmente registradas.

ci.ÁUsUrA neciria Pruiviaiaa - nos Paocisoiiviaiivros oitaltis
a) Os produtos/ serviços deverão ser e.ritrep,ues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no edital
de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades
contrattiais.

cmusum Declara srzouivoa - na Puaricaçao
a) lista ARP devera ser publicado na imprensa oficial ou em jornal de grande circulação, até o fã” (quinto) dia
útil do mes subsequente ã data de sua assinatura

cratisuta oeciivia Teacaiaa - nas saivçoiss E itiraaçoas .roiviiwisraarivas
a) Adora-se como criterio de justiça e obediência ao principio juridico da raaoabilidade, o escalonamento c
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaiao descritos, garantindo o direito de e:-:crcicio
previo de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a recornendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão
TCU/Plenário n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/..'2C1tÍI.'Ts', com respectivos praeos de duração:

51 ní í íl mí mí um sí níri í í ¡-_ ___ sv_sr~rrosz __ sa.r¿iÍ;`öEs gps sea;$a1=-i._i_ça.oasz
i I- liorjar a classificação como microempresa ou empresa de

pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido ein
licitações inceiitivadas oii não.

' Z 1-¡ ii-¡ uzmn 11-ri I'_ í

1`I- Descumprir prasos estabelecidos pelo lireiçoeiro durante a i
sessão de licitação para qualquer mai-rifestação na sessão pública,

Impedimento de licitar pelo periodo de, no ininimo,
1 (um) ano. Acórdão TCU/FL n" EÚY4/2011.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no rriítrimo,
4 uatro 'ses.

gerando t.umulto e atrasos no certame. (LI il ml:

ITI- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública 1,-npedimsfirn de Iieiiar pelo periodo de, no minimo,
ou não mantiver a proposta ria fase de aceitação. 5 5,35) m,¿._.¿¡,,,__ __ _ ___ _ __ _ _ í

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NCVA Ei)
AV. MMICEL CASTRD. N”. TEE H CENTRO - MORADA NCVA. - CEARA- CEF E2E4tII.flüü

CNPJ D?.?B2.E4IJlüDü1-DU H CEF 06.920.171-4. E-MAIL: Ileltaeaorfl n@outIooIt.com.I:iI'



l .- se tle 1; . . l

'IH .I Q I; t _? .|'Ú_\

IV- l“¬~lão apresentar ou dei:-tar de apresentar documentaça
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta, babilitaç.ã

D

D
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impedimento de licitar pelo periodo de, no m_inimo,'
ti (seis) meses. h

|ou na contratação.

" ` ` alV- Apresentar proposta con¬iercial em desacordo com o Edit. ,
ocasionando a fiustação do certame em qualquer sentido.

Impediirien to de licitar pelo periodo de, no minimo,
l (tim) ano.
- míl .I _'II'|-I I 'I

l

VI- .ópresentar documentação falsa durarite a licitação o
contratação.

l Impedimento de licitar pelo periodo de no minimo 5
(cinco) anos.
t'.".omunicar ao M.i.r1isterio I-"iiil_ilico Estadual e ou
Federal para Éuraçóes de sa nçóes de ordem penal.

LI

VTI- lt-lão manter as condiçoes liabilitatórias clutante a execução
do contrato ou da vigência da ata ele registro de preços.

Impedimento de licitar pelo período de, no minimo,
ti (seis) meses.

I. ml _ j_I jlíl'

VIII- I*-lãci retirar a nota de
einpenh o /não assinatura da Ata.

Impedimento de licitar pelo pe.riodo de, no minimo,
l (tim) ano.
Iviulta de, no minimo, iü“.'.="ú (dee por cento) rio valor
do cpí¬i_t;¬rato/ni:.~E_ç'i_e cmpeíllp. _ __

IX- l-.intregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de re feri-nci-a.

K- l“~l ão efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a
contratação.

rldvei'tEncia
Multa de, no minimo, 0,5 'I/tz (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigósirrio
dia podera ser considerada ineitecução total ou
parcial E objeto. ___ ___ __ _
i-\clverti`:ncia;
l.mpedimento de licitar pelo período de, no minimo,
1 (uin) ano.
Multa de, no minimo, 10% (dea por cento) do valor
do contrato/nota de empenlio.

KI- Sul_¬istituir o olijeto fora do prazo estabelecido.

Bill- Dei;-tar de realizar ou atrasar a instalação oii nioiitagem do
(s) equiparnento quando previsto no edital e termo de
referencia.

Advertóiicia
Multa de, no m.inimo, il,5“;iz (meio por cento) por
dia de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o
id.g¿siino dia poderã ser considerada inei-tecução
tt'1'E£o1.1 partia] do tibiñlf. _ _

Advertência
Impedi.inento de licitar pelo periodo de, no minimo,
6 (seis) meses.
Multa de, no minimo, 0,5"/a (meio por cento) por dia

¿ de_¿i_t:rtisti, aüacla sob_r_e o valor_Elo equi_pE_nento. __

Hill- Deiitar de entregar documentação original eitigida neste
Edital tgufandg da utiggafao da Mridgdarle de Eregãg
Ejigjggl durante a licitação ou coiitralação

Multa de, no minimo, 10°/ti (dee por cento) do valor
do contrato/nota de en-ipeulio/valor total estimado
para o item ou lote.

Mil Comportar-se de rnodo inidóneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Adm.in.istração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao regramento
do edital, aos licitantes, ii Administração e ã sociedade.

Impedimento de licitar pelo periodo de, no rniuimo,
2 (dois) anos.
Multa de, no miiiimo, lilfl/tt (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

}í`\›*- Comcter fraiidc fiscal durante a licitação ou contratação.

I _ , _ .Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
lvfulta de, no minimo, lflfló (des por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
Corniruicar ao lvI.in.istério Público Federal e ou
Estadttal.
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I-i'.`VI-- l`¬~lão recompor niveis de serviços acordaclos, quando
esgotados os sancionamentos próprios, regulares e inerentes aos
moriitotarrientos tecnico-operacional e administrativo rio
gerenciamento contratual.

l{VIl- Deletar de eitecutar qualquer obrigação pactuada ou
prevista ein lei e no edital da presente licitação, em que não se
comine outra enalidade

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de
validade de proposta.

XIX- .lnesecução total, previsto na l_.ei 8666/93 e l..ei
lU.5Eil/ÉÚÚE.

§~C={¬ Incitecução parcial do objeto previsto na Lei Elóóú/93 e Lei
lil. 52i.l/2l`_ll_l2.

}D{I- Denegrir ou calun_iar equipes tecnica e do Pregoeiro, bem
como pessoas que integrarn os processos da Pl*vl.'Ml“~l, ein razão
de denúncias sob a acusação de d.irecionamei1to de certame, sem
a apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infundadas, em processo administrativo instaurado.

Iinpedimento de licitar com a Pl\/ll\/Dil pelo periodo
de, no niinimo, 'l (um) ano.

L-lj -  P

Impedimento de licitar com a Pll/I_lÍvlI-l por, no
minimo, E (dois) anos.

Impedimento de Licitar com o mun.icipio de Morada
Nova por, no m.inimo, l(um) aiio.

Impedimento de licitar com a PMMIHI por, no
minimo, 2 (dois) anos.
llflulta de, no minimo, 20°/ti (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nota de empenho ou valor da
parcela.
Impedimento de licitar com a PM_lv[l“~l pot, no
minimo, I (um) ano.
Multa de, no minimo, lü'-Vs (dez por cento) sobre o
valor correspondente a parte nao eaecutada

Impedimen to de licitar com a Administração Pública
Federal, E=`.stadual, M1.uiic.ipal, pelo periodo de 5
(cinco) ano.

}tÍ15{Il‹ Cometer fraude fiscal no recolliimento de quaisquer Declaração de inidoncidade

}=Í§zí_lIl- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com
a z-ltdniiiiistração em virtude d.e atos ilícitos pr-aticados. Declaração de inidooeidade

À É _ j l
I-I-I j-I j _ Ixlli

}D=ílV› Firustrar ou fraudar, i¬nediante ajuste, combinação ou
qualquer outro expediente, o carãter competitivo tie
procedimento licitatório público.

Multa de até 20% do t`atu.ramento bruto do último
erercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Pub ' ` ' d' iãcia da decisão condenatória

iii í t mí ill-I lí

Í.*f_`i~fV- Imped.ir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato
de procedimento licitatório público.

licaçao ei-.traor 11 - ._ .
Multa de ate 20% de faturamento bruto do último
eitercieio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação emraordinãria da decisão condenatória.

|.|._íI¡|I¡|_1 um _ Cí Cí t

ãišfifl» Criar, de inodo fraucluleiito ou irre_ç;ulai-, pessoa juridica
para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administratzivor

}*D‹f'i.i'Il- l\/lanipular ou fraudar o equilibrio económico-~fin.anceiro
dos contratos celebrados
com a adniiriistração pública

_ j __

Multa de até 2fl'-li:- do faturamento bruto do último
eitercício anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publica 'ão eztraotdinãria da decisão condenatória.. r, _
Mu.l.ta de até Eflflii do fatttraiiieiito bruto do último
et-tercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
Publicação ei-ttraorclinairia da decisão eondenatóizia.

b) Serão considerados injustilicados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da PMMH que devera ezrai-ninar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconliecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela Pl_\/Il_\/Ibi, a licitante vencedora ticarã isenta das penalidades mencionadas.
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c) bla hipótese da multa atingir o pcrcennial de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMMN,
podera proceder a rescisão unilateral do coinpromisso, hipótese ein que a vencedora tamben-i se sujeitar-ã ãs
sançóes ad.rliillist.rativas previstas neste Edital. Na ocorri".:nc.ia de falha maior poderá tambem ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no art.
7° da .[.ei n° ltI.25ll/2fIi_l2.
d) As multas powenrura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PIVIMN ou cobradas
diretainente da pessoa penalizada, amigável ou juclicialrneiite, e poderão ser aplicadas cuiriulativamente :is
demais sançóes previstas neste Edital.
e) C) licitante/contratado sera informado que esta passível da aplicação da sanção c terã o direito de czercer a
defesa prev.ia no prazo de ll5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no art. 38 da l..ei n" 9.7Ei~¢I,/ 'l999.
f) Transcorrido o prazo de defesa previa com ou sem manifestação, o processo serã eiicaminliado para as
anãliscs devidas e para. posterior decisão sobre a. aplicação da sanção pela alltoritlade superior.
g) As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo tnãz.ii¬no de lil (dez) dias, a. contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela. autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
Ativa e cobradas judicialmente.
ll) As sançóes aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativ'amentc, sem. prejuizo de outras medidas cabíveis.

ct.Áusut..a nzcltvla Quanta-_uos ltlaculisos osçalvlelvraalos ls na oaiuttvrla no
contrario
a) As despesas dccorreiltes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos do Municipio de
'Morada l\`Iova, a ser informada da lavratura do contrato.
b) 5. Não liaverã ei-tigf-.ncia de garantia de el-:ecução para a futura contratação.

crztusuta naciivia QUINTA - no Folio
Fica eleito o foro do municipio de Morada Nova, para conhecer das questoes relacionadas com a presente Ata que
não possatn ser resolvidas pelos mei.os adininistrativos.

cl.ÁustJl.a oeclivm seara P nos slot›.la:rÁr.los
Assinam esta Ata, os sig-natãrios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmani o compromisso de zelar pelo
fiel cumpriiriento das suas clãusulas e condições.

Morada Nova (CE), í__ de _, de 20* _.

it I I-I I-Il _|-t _

Autarquia Municipal de Trãnsito « Al\fI'.I"
Gestor da Ata de Registro de Preços
CONTRATANTE

Hottie do Represcniante ¬ q
islot-ne da Einpresa
CONTRATADA

'ÍESTEMUNHAS:
ill . _ __ __
l`~ltti¬rie:
iÍ.Pl¡"'/MF:
D2. __ _ _ .. ¬.
l`^¬lon'ie:
CPI*`/MF:
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